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VVade-Mécum Constitucional e Administrativo

Apresentação
A Editora Rideel, reconhecida no mercado editorial pela excelência de seus vade-mécuns, apresenta 

a Coleção Vade-mécum Estratégia OAB.

Elaborado pelos professores do corpo docente do Estratégia OAB, o conteúdo das obras da Coleção 
reflete a legislação que o aluno precisa para realizar a prova de 2a fase, com absoluta atenção aos parâ-
metros definidos no edital.

Os volumes estão estruturados com a CF, Códigos e legislação complementar, na íntegra ou em 
excertos, relevantes para cada matéria. Constam também notas remissivas nos principais dispositivos 
legais, redigidas em um padrão assertivo e objetivo, para auxiliar a consulta ágil aos enunciados correlatos.

As obras observam estritamente o edital FGV do Exame de Ordem, de modo que podem ser con-
sultadas durante a realização da prova prático-profissional. Não há no material qualquer conteúdo vedado 
pela banca examinadora.

Com diagramação agradável, as obras contam ainda com vários recursos facilitadores de consulta, 
de modo que a Coleção seja profícua para a preparação e realização da prova de 2a fase. Dentre eles, 
destacam-se:

• �Índice cronológico geral, contendo todos os diplomas legais publicados na obra com as respectivas 
ementas oficiais;

• �Notas remissivas objetivas e diretas a outros artigos, diplomas legais e súmulas dos tribunais su-
periores;

• Índice sistemático para cada código;

• Índice por assuntos geral da obra (que abrange a legislação complementar e súmulas);

• Atualizações recentes em destaque (negrito e itálico);

• Tarjas laterais para identificação das seções da obra;

• Indicação do número dos artigos no cabeçalho dos Códigos;

• Indicação do número das leis no cabeçalho da legislação.

Além disso, diante da rica produção legislativa no Brasil, a Editora Rideel mantém, gratuitamente, as 
atualizações publicadas até 30 de abril de 2026 no site www.apprideel.com.br.

Empenhada no aprimoramento de suas obras, a Editora permanece à disposição, por e-mail  
(sac@rideel.com.br), para elogios, críticas e sugestões. 

Bons estudos.

O Editor
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5Vade-Mécum Constitucional e Administrativo

 CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL
PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em As-
sembleia Nacional Constituinte para instituir um Estado De-
mocrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, 
o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 
supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem pre-
conceitos, fundada na harmonia social e comprometida, 
na ordem interna e internacional, com a solução pacífica 
das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL.

 Publicada no DOU no 191‑A,	de	5‑10‑1988.

 TÍTULO I – DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
Art. 1o A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 
tem como fundamentos:
	 No	plebiscito	realizado	em	21‑4‑1993,	disciplinado	na	EC	no 2,	de	
25‑8‑1992,	foram	mantidos	a	república	e	o	presidencialismo,	como	
forma	e	sistema	de	governo,	respectivamente.

	 Arts.	18,	caput,	60,	§ 4o,	I	e	II,	e	170	desta	Constituição.
	 Súm.	Vinc.	no 49	do	STF:	“Ofende	o	princípio	da	livre	concorrência	lei	
municipal	que	impede	a	instalação	de	estabelecimentos	comerciais	
do	mesmo	ramo	em	determinada	área.”

I – a soberania;
	 Arts.	20,	VI,	21,	I,	II	e	III,	49,	II	e	84,	VII,	VIII,	XIX	e	XX,	desta	Constituição.
	 Arts.	237,	I	a	III,	e	260	do	CPC.
	 Arts.	780	a	790	do	CPP.
	 Arts.	215	a	229	do	RISTF.

II – a cidadania;
	 Arts.	5o,	XXXIV,	LIV,	LXXI,	LXXIII	e	LXXVII,	e	60,	§ 4o,	IV,	desta	Constitui‑
ção.

	 Lei	no 9.265,	de	12‑2‑1996,	estabelece	a	gratuidade	dos	atos	necessá‑
rios	ao	exercício	da	cidadania.

III – a dignidade da pessoa humana;
	 Arts.	5o,	XXXIV,	LIV,	LXXI,	LXXIII	e	LXXVII,	34,	VII,	b,	226,	§ 7o,	227	e	230	
desta	Constituição.

	 Súm.	Vinc.	no 6	do	STF:	“Não	viola	a	Constituição	o	estabelecimento	
de	remuneração	inferior	ao	salário	mínimo	para	as	praças	prestado‑
ras	de	serviço	militar	inicial.”

	 Súm.	Vinc.	no 11	do	STF:	“Só	é	lícito	o	uso	de	algemas	em	casos	de	
resistência	e	de	fundado	receio	de	fuga	ou	de	perigo	à	integridade	
física	própria	ou	alheia,	por	parte	do	preso	ou	de	terceiros,	justifi‑
cada	a	excepcionalidade	por	escrito,	sob	pena	de	responsabilidade	
disciplinar,	civil	e	penal	do	agente	ou	da	autoridade	e	de	nulidade	da	
prisão	ou	do	ato	processual	a	que	se	refere,	sem	prejuízo	da	respon‑
sabilidade	civil	do	Estado.”
Súm.	Vinc.	no 14	do	STF:	“É	direito	do	defensor,	no	interesse	do	re‑
presentado,	ter	acesso	amplo	aos	elementos	de	prova	que,	já	docu‑
mentados	em	procedimento	investigatório	realizado	por	órgão	com	
competência	de	polícia	judiciária,	digam	respeito	ao	exercício	do	
direito	de	defesa.”

IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
	 Arts.	6o	a	11	e	170	desta	Constituição.
	 Súm.	Vinc.	no 49	do	STF:	“Ofende	o	princípio	da	livre	concorrência	lei	
municipal	que	impede	a	instalação	de	estabelecimentos	comerciais	
do	mesmo	ramo	em	determinada	área.”

V – o pluralismo político.
	 Art.	17	desta	Constituição.
	 Lei	no 9.096,	de	19‑9‑1995	(Lei	dos	Partidos	Políticos).

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exer-
ce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição.
	 Arts.	14,	27,	§ 4o,	29,	§ 8o,	XIII,	60,	§ 4o,	II,	e	61,	§ 2o,	desta	Constituição.
	 Lei	no 9.709,	de	18‑11‑1998,	regulamenta	a	execução	do	disposto	nos	
incisos	I,	II	e	III	do	art. 14	desta	Constituição.

Art. 2o São Poderes da União, independentes e harmôni-
cos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.
	 Art.	60,	§ 4o,	III,	desta	Constituição.
	 Súm.	no 649	do	STF:	“É	inconstitucional	a	criação,	por	Constituição	
estadual,	de	órgão	de	controle	administrativo	do	Poder	Judiciário	do	
qual	participem	representantes	de	outros	Poderes	ou	entidades.”

Art. 3o Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil:
I – construir uma sociedade livre, justa e solidária;
	 Art.	10,	1,	do	Dec.	no 591,	de	6‑7‑1992	(Pacto	internacional	sobre	direi‑
tos	econômicos,	sociais	e	culturais).

II – garantir o desenvolvimento nacional;
	 Arts.	23,	parágrafo	único,	e	174,	§ 1o,	desta	Constituição.

III – erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as de-
sigualdades sociais e regionais;
	 Arts.	23,	X,	e	214	desta	Constituição.
	 Arts.	79	a	81	do	ADCT.
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Constituição Federal

Vade-Mécum Constitucional e Administrativo

Arts. 101 e 102

tórios em mora, atualizados monetariamente e acrescidos 
de juros moratórios, em 1o de janeiro, for superior a 65% 
(sessenta e cinco por cento) e inferior ou igual a 75% (se-
tenta e cinco por cento) desse valor;
VIII – 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) da 
receita corrente líquida apurada no exercício financeiro an-
terior, se o estoque de precatórios em mora, atualizados 
monetariamente e acrescidos de juros moratórios, em 1o de 
janeiro, for superior a 75% (setenta e cinco por cento) e in-
ferior ou igual a 85% (oitenta e cinco por cento) desse valor;
IX – 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida apura-
da no exercício financeiro anterior, se o estoque de preca-
tórios em mora, atualizados monetariamente e acrescidos 
de juros moratórios, em 1o de janeiro, for superior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) desse valor.
§ 24. Os limites percentuais fixados nos incisos I a IX do 
§ 23 deste artigo deverão ser majorados, de forma fixa para 
o decênio seguinte, em 0,5 (cinco décimos) ponto percen-
tual sobre a receita corrente líquida apurada no exercício 
financeiro imediatamente anterior, a partir de 1o de janeiro 
de 2036, e a cada período subsequente de 10 (dez) anos, 
caso seja verificada a existência de estoque de precatórios 
em mora.
§ 25. Toda medida efetiva de redução de estoque de pre-
catórios promovida pelos Estados, pelo Distrito Federal 
e pelos Municípios deverá ser contabilizada para fins de 
apuração do cumprimento do respectivo plano anual de 
pagamento de precatórios.
§ 26. Os pagamentos de precatórios realizados nos termos 
dos §§ 11 e 21 deste artigo não são considerados para apli-
cação dos limites de que trata o § 23 deste artigo.
§ 27. Se os recursos destinados aos pagamentos de preca-
tórios dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
observados os limites do § 23 deste artigo, não forem tem-
pestivamente liberados, no todo ou em parte:
I – os limites de que trata o § 23 deste artigo serão sus-
pensos;
II – o Presidente do Tribunal de Justiça local determinará o 
sequestro, até o limite do valor devido, das contas munici-
pais, estaduais ou distrital do ente federativo inadimplente 
para fins de pagamento de precatórios;
III – o Governador do Estado ou do Distrito Federal ou o 
Prefeito do Município inadimplente responderá na forma 
da legislação de responsabilidade fiscal e de improbidade 
administrativa;
IV – o Estado, o Distrito Federal ou o Município ficará im-
pedido de receber transferências voluntárias, enquanto 
perdurar a omissão.
§ 28. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, me-
diante dotação orçamentária específica, poderão efetuar 
pagamentos de precatórios que superem os limites previs-
tos no § 23 deste artigo.
§ 29. É facultado ao credor de precatório dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios que não tenha sido pago 
em razão do disposto nos §§ 20 ou 23 deste artigo, sem 
prejuízo dos procedimentos previstos nos §§ 9o e 21 deste 
artigo, optar pelo recebimento, mediante acordos diretos 
perante Juízos Auxiliares de Conciliação de Pagamento de 
Condenações Judiciais contra a Fazenda Pública estadual, 
municipal ou do Distrito Federal, em parcela única, até o 

final do exercício seguinte, com renúncia de parcela do 
valor desse crédito.
§ 30. Os valores efetivamente aportados pelos entes fede-
rativos nas contas especiais do Poder Judiciário destinadas 
ao pagamento de precatórios deverão ser imediatamente 
excluídos do estoque da dívida para fins de apuração do 
saldo devedor, vedada a incidência de juros, de correção 
monetária ou de quaisquer acréscimos legais sobre esses 
valores após sua transferência.valores após sua transferência.

§§ 23	a	30	acrescidos	pela	EC	no 136,	de	9‑9‑2025.

Seção II
 Do Supremo Tribunal Federal

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze 
Ministros, escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e 
cinco e menos de setenta anos de idade, de notável saber 
jurídico e reputação ilibada.

Caput	com	a	redação	dada	pela	EC	no 122,	de	17‑5‑2022.
	 Lei	no 8.038,	de	28‑5‑1990,	institui	normas	procedimentais	para	os	
processos	que	especifica,	perante	o	STJ	e	o	STF.

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Fede-
ral serão nomeados pelo Presidente da República, depois 
de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 
Federal.
Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, preci-
puamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:
	 Lei	no 8.038,	de	28‑5‑1990,	institui	normas	procedimentais	para	os	
processos	que	especifica,	perante	o	STJ	e	o	STF.

I – processar e julgar, originariamente:
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato nor-

mativo federal ou estadual e a ação declaratória de cons-
titucionalidade de lei ou ato normativo federal;

	 Alínea	a com	a	redação	dada	pela	EC	no 3,	de	17‑3‑1993.
	 Arts.	102,	I,	p,	103,	I	a	IX,	§§ 1o	e	3o,	desta	Constituição.
	 Arts.	3o,	6o,	caput	e	parágrafo	único,	8o,	10	a	12,	12‑H,	14,	III,	19	e	21	da	
Lei	no 9.868,	de	10‑11‑1999	(Lei	da	ADI	e	da	ADC).

	 Súm.	no 642	do	STF.
b) nas infrações penais comuns, o Presidente da Repúbli-

ca, o Vice-Presidente, os membros do Congresso Na-
cional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da 
República;

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de respon-
sabilidade, os Ministros de Estado e os Comandantes 
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o 
disposto no artigo 52, I, os membros dos Tribunais Su-
periores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes 
de missão diplomática de caráter permanente;

	 Alínea	c	com	a	redação	dada	pela	EC	no 23,	de	2‑9‑1999.
	 Lei	no 1.079,	de	10‑4‑1950	(Lei	dos	Crimes	de	Responsabilidade).

d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pes-
soas referidas nas alíneas anteriores; o mandado de 
segurança e o habeas data contra atos do Presidente 
da República, das Mesas da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do 
Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tri-
bunal Federal;

	 Lei	no 9.507,	de	12‑11‑1997	(Lei	do	Habeas Data).
	 Lei	no 12.016,	de	7‑8‑2009	(Lei	do	Mandado	de	Segurança	Individual	e	
Coletivo).

	 Súm.	no 624	do	STF:	“Não	compete	ao	Supremo	Tribunal	Federal	co‑
nhecer	originariamente	de	mandado	de	segurança	contra	atos	de	
outros	tribunais.”
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Ato das Disposições Constitucionais TransitóriasArt. 116

2027, as condições estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do 
caput do art. 115 deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, sob pena de suspensão do parcelamento e de 
proibição de renegociação de suas respectivas dívidas até 
ulterior cumprimento das condições.ulterior cumprimento das condições.

§ 1o	com	a	redação	dada	pela	EC	no 136,	de	9‑9‑2025.
§ 2o Os débitos parcelados terão redução de 40% (quarenta 
por cento) das multas de mora, de ofício e isoladas, de 80% 
(oitenta por cento) dos juros de mora, de 40% (quarenta 
por cento) dos encargos legais e de 25% (vinte e cinco por 
cento) dos honorários advocatícios.

§ 2o	acrescido	pela	EC	no 113,	de	8‑12‑2021.
§ 3o O valor de cada parcela será acrescido de atualização 
monetária e juros, acumulados mensalmente, calculados a 
partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês 
anterior ao do pagamento, nos seguintes termos:anterior ao do pagamento, nos seguintes termos:

Caput	do	§ 3o	com	a	redação	dada	pela	EC	no 136,	de	9‑9‑2025.
I – atualização monetária pela variação do IPCA ou por ín-
dice que vier a substituí-lo;
II – juros reais de 0% a.a. (zero por cento ao ano) para os 
Municípios que, em até 18 (dezoito) meses após a promul-
gação deste inciso, quitarem, no mínimo, 20% (vinte por 
cento) da dívida de que trata este artigo;
III – juros reais de 1% a.a. (um por cento ao ano) para os Mu-
nicípios que, em até 18 (dezoito) meses após a promulga-
ção deste inciso, quitarem, no mínimo, 10% (dez por cento) 
da dívida consolidada de que trata este artigo;
IV – juros reais de 2% a.a. (dois por cento ao ano) para os 
Municípios que, em até 18 (dezoito) meses após a promul-
gação deste inciso, quitarem, no mínimo, 5% (cinco por 
cento) da dívida de que trata este artigo;
V – juros reais de 4% a.a. (quatro por cento ao ano) para os 
Municípios que não se enquadrarem nos incisos II, III ou IV 
deste parágrafo.deste parágrafo.

Incisos	I	a	V	acrescidos	pela	EC	no 136,	de	9‑9‑2025.
§ 4o Não constituem débitos dos Municípios aqueles consi-
derados prescritos ou atingidos pela decadência.
§ 5o A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e 
a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de 
suas competências, deverão fixar os critérios para o parce-
lamento previsto neste artigo, bem como disponibilizar as 
informações aos Municípios sobre o montante das dívidas, 
as formas de parcelamento, os juros e os encargos inciden-
tes, de modo a possibilitar o acompanhamento da evolução 
desses débitos.

§§ 4o	e	5o	acrescidos	pela	EC	no 113,	de	8‑12‑2021.
§ 6o O parcelamento será excluído na hipótese de inadim-
plência por 3 (três) meses consecutivos ou por 6 (seis) me-
ses alternados, relativa às contribuições previdenciárias 
referidas no caput deste artigo.
§ 7o Em caso de exclusão por inadimplência, o Município 
ficará impedido de receber transferências voluntárias da 
União, inclusive de emendas parlamentares, enquanto per-
durar a inadimplência.
§ 8o O chefe do Poder Executivo do Município inadimplen-
te responderá na forma da legislação de responsabilidade 
fiscal e de improbidade administrativa.
§ 9o Não serão responsabilizados os Municípios e os res-
pectivos chefes do Poder Executivo que demonstrarem que 
a inadimplência ocorreu por variações negativas inespera-
das e significativas nas receitas ou por incremento nas des-

pesas não decorrentes de decisões próprias do Município 
ou do respectivo chefe do Poder Executivo.
§ 10. As parcelas a que se refere o caput deste artigo serão 
equivalentes ao saldo da dívida fracionado em até 300 (tre-
zentas) parcelas ou a 1% (um por cento) da média mensal 
da receita corrente líquida do Município referente ao ano 
anterior ao do vencimento da parcela, o que resultar na 
menor prestação.
§ 11. Encerrado o prazo do parcelamento, eventual resíduo 
da dívida não quitado na forma do caput deste artigo po-
derá ser pago à vista ou parcelado em até 60 (sessenta) 
prestações mensais, na forma da legislação aplicável à Fa-
zenda Pública federal.
§ 12. A quitação antecipada de parcela da dívida de que 
trata o § 3o deste artigo poderá ser realizada por meio dos 
seguintes instrumentos:
I – transferência de valores em moeda corrente à conta úni-
ca do Tesouro Nacional, a título de amortização extraordi-
nária do saldo devedor;
II – transferência, para a União, de participações societá-
rias em empresas de propriedade do Município, desde que 
a operação seja autorizada mediante leis específicas da 
União e do Município;
III – transferência de bens móveis ou imóveis do Município 
para a União, desde que haja manifestação de aceite por 
ambas as partes e a operação seja autorizada mediante lei 
específica do Município;
IV – cessão de créditos líquidos e certos do Município para 
o setor privado, desde que previamente aceitos pela União;
V – transferência de créditos do Município com a União 
reconhecidos por ambas as partes;
VI – cessão, para a União, dos recebíveis originados de cré-
ditos inscritos na dívida ativa da Fazenda Pública municipal 
confessados e considerados recuperáveis nos termos da 
legislação aplicável, nas seguintes condições:
a) o valor considerado para amortização da dívida será o 

valor atualizado dos créditos com ou sem deságio, ne-
gociado entre as partes;

b) a cessão do crédito não gerará qualquer alteração na si-
tuação do devedor nem ensejará expedição de certidão 
negativa;

c) na hipótese de crédito cedido, regulamento disporá 
sobre as regras às quais se submeterão os sujeitos 
passivos;

d) os valores dos créditos de que trata este inciso, líquidos 
do deságio a que se refere a alínea a deste inciso, po-
derão ser utilizados como pagamento da dívida com a 
União até o limite de 10% (dez por cento) do montante 
da dívida, e a cessão terá de ser aceita em comum acor-
do entre a União e o Município cedente;

e) o Município deverá fornecer todas as informações ne-
cessárias à avaliação, pela administração tributária da 
União, representada pela Procuradoria-Geral da Fazen-
da Nacional, da carteira de dívida ativa originadora dos 
direitos cedidos, especialmente em relação à expectati-
va de recebimento do fluxo futuro;

f) as Fazendas Públicas municipais e a Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional poderão implementar soluções 
integradas para otimizar a administração, a cobrança 
e a representação judicial e extrajudicial dos créditos 
inscritos em dívida ativa; e

 Estrategia VM Adm e Const-15ª ed.indb   124 Estrategia VM Adm e Const-15ª ed.indb   124 23/03/2026   17:2623/03/2026   17:26



125Vade-Mécum Constitucional e Administrativo

AD
CT

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias Arts. 116‑A a 122

g) a cessão prevista neste inciso preservará a base de cál-
culo das vinculações constitucionais no exercício finan-
ceiro em que o contribuinte efetuar o pagamento;

VII – cessão de outros ativos que, em comum acordo entre 
as partes, possam ser utilizados para pagamento das dívi-
das, nos termos de ato do Poder Executivo federal; e
VIII – cessão, para a União, dos recebíveis originados da 
compensação financeira advinda da exploração de petró-
leo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração 
de energia elétrica ou de recursos minerais em seus respec-
tivos territórios, plataformas continentais, mar territorial 
ou zona econômica exclusiva, conforme as Leis nos 7.990, de 
28 de dezembro de 1989, e 9.478, de 6 de agosto de 1997, de 
acordo com definição em ato do Poder Executivo federal.acordo com definição em ato do Poder Executivo federal.

§§ 6o	a	12	acrescidos	pela	EC	no 136,	de	9‑9‑2025.
Art. 116‑A. Fica excepcionalmente autorizado o parce-
lamento dos débitos decorrentes de contribuições previ-
denciárias dos consórcios públicos intermunicipais com o 
Regime Geral de Previdência Social, até 31 de agosto de 
2025, ainda que em fase de execução fiscal ajuizada, in-
clusive os decorrentes do descumprimento de obrigações 
acessórias e os que tenham sido objeto de parcelamento 
anterior não integralmente quitado, no prazo máximo de 
300 (trezentas) prestações mensais.
Parágrafo único. Aplica-se ao refinanciamento de que tra-
ta este artigo o disposto nos §§ 2o, 3o, 4o, 5o e 6o do art. 116 
deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art.	116‑A	acrescido	pela	EC	no 136,	de	9‑9‑2025.
Art. 117. A formalização dos parcelamentos de que tra-
tam os arts. 115, 116 e 116-A deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias deverá ocorrer até 31 de agos-
to de 2026 e ficará condicionada à autorização de vincu-
lação do Fundo de Participação dos Municípios para fins 
de pagamento das prestações acordadas nos termos de 
parcelamento, observada a seguinte ordem de preferência:parcelamento, observada a seguinte ordem de preferência:

Caput	com	a	redação	dada	pela	EC	no 136,	de	9‑9‑2025.
I – a prestação de garantia ou de contragarantia à União ou 
os pagamentos de débitos em favor da União, na forma do 
§ 4o do art. 167 da Constituição Federal;
II – as contribuições parceladas devidas ao Regime Geral 
de Previdência Social;
III – as contribuições parceladas devidas ao respectivo re-
gime próprio de previdência social.gime próprio de previdência social.

Incisos	I	a	III	acrescidos	pela	EC	no 113,	de	8‑12‑2021.
Art. 118. Os limites, as condições, as normas de acesso 
e os demais requisitos para o atendimento do disposto no 
parágrafo único do art. 6o e no inciso VI do caput do art. 203 
da Constituição Federal serão determinados, na forma da 
lei e respectivo regulamento, até 31 de dezembro de 2022, 
dispensada, exclusivamente no exercício de 2022, a obser-
vância das limitações legais quanto à criação, à expansão 
ou ao aperfeiçoamento de ação governamental que acarre-
te aumento de despesa no referido exercício.
	 Artigo	acrescido	pela	EC	no 114,	de	16‑12‑2021.

Art. 119. Em decorrência do estado de calamidade pú-
blica provocado pela pandemia da COVID-19, os Estados, o 
Distrito Federal, os Municípios e os agentes públicos des-
ses entes federados não poderão ser responsabilizados ad-
ministrativa, civil ou criminalmente pelo descumprimento, 
exclusivamente nos exercícios financeiros de 2020 e 2021, 
do disposto no caput do art. 212 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no caput deste 
artigo, o ente deverá complementar na aplicação da manu-
tenção e desenvolvimento do ensino, até o exercício finan-
ceiro de 2023, a diferença a menor entre o valor aplicado, 
conforme informação registrada no sistema integrado de 
planejamento e orçamento, e o valor mínimo exigível cons-
titucionalmente para os exercícios de 2020 e 2021.
	 Art.	119	acrescido	pela	EC	no 119,	de	27‑4‑2022.

Art. 120. Fica reconhecido, no ano de 2022, o estado de 
emergência decorrente da elevação extraordinária e impre-
visível dos preços do petróleo, combustíveis e seus deriva-
dos e dos impactos sociais dela decorrentes.
Parágrafo único. Para enfretamento ou mitigação dos im-
pactos decorrentes do estado de emergência reconheci-
do, as medidas implementadas, até os limites de despesas 
previstos em uma única e exclusiva norma constitucional 
observarão o seguinte:
I – quanto às despesas:
a) serão atendidas por meio de crédito extraordinário;
b) não serão consideradas para fins de apuração da meta 

de resultado primário estabelecida no caput do art. 2o da 
Lei no 14.194, de 20 de agosto de 2021, e do limite esta-
belecido para as despesas primárias, conforme disposto 
no inciso I do caput do art. 107 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias; e

c) ficarão ressalvadas do disposto no inciso III do caput do 
art. 167 da Constituição Federal;

II – a abertura do crédito extraordinário para seu atendimen-
to dar-se-á independentemente da observância dos requisi-
tos exigidos no § 3o do art. 167 da Constituição Federal; e
III – a dispensa das limitações legais, inclusive quanto à 
necessidade de compensação:
a) à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento de despesa; e
b) à renúncia de receita que possa ocorrer.
	 Art.	120	acrescido	pela	EC	no 123,	de	14‑7‑2022.
	 O	STF,	por	maioria,	no	julgamento	da	ADI	no 7.212,	declarou	a	incons‑
titucionalidade	do	art. 3o	da	EC	no 123,	de	14‑7‑2022,	que	introduziu	
este	artigo	ao	ADCT	(DOU	de	13‑8‑2024).

Art. 121. As contas referentes aos patrimônios acumula-
dos de que trata o § 2o do art. 239 da Constituição Federal 
cujos recursos não tenham sido reclamados por prazo su-
perior a 20 (vinte) anos serão encerradas após o prazo de 
60 (sessenta) dias da publicação de aviso no Diário Oficial 
da União, ressalvada reivindicação por eventual interessado 
legítimo dentro do referido prazo.
Parágrafo único. Os valores referidos no caput deste ar-
tigo serão tidos por abandonados, nos termos do inciso III 
do caput do art. 1.275 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil), e serão apropriados pelo Tesouro Nacio-
nal como receita primária para realização de despesas de 
investimento de que trata o § 6o-B do art. 107, que não serão 
computadas nos limites previstos no art. 107, ambos deste 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, podendo 
o interessado reclamar ressarcimento à União no prazo de 
até 5 (cinco) anos do encerramento das contas.
Art. 122. As transferências financeiras realizadas pelo 
Fundo Nacional de Saúde e pelo Fundo Nacional de Assis-
tência Social diretamente aos fundos de saúde e assistên-
cia social estaduais, municipais e distritais, para enfrenta-
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 EMENDA CONSTITUCIONAL No 132, 
DE 20 DEZEMBRO DE 2023

Altera o Sistema Tributário Nacional.
 Publicada no DOU	de	21‑12‑2023.

Art. 1o A Constituição Federal passa a vigorar com as se-
guintes alterações:
	 Alterações	inseridas	no	texto	da	CF.

Art. 2o O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
passa a vigorar com as seguintes alterações:
	 Alterações	inseridas	no	texto	do	ADCT.

Art. 3o A Constituição Federal passa a vigorar com as se-
guintes alterações:
	 Alterações	inseridas	no	texto	da	CF.

Art. 4o A Constituição Federal passa a vigorar com as se-
guintes alterações:
	 Alterações	inseridas	no	texto	da	CF.

Art. 5o O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
passa a vigorar com as seguintes alterações:
	 Alterações	inseridas	no	texto	do	ADCT.

Art. 6o Até que lei complementar disponha sobre a 
matéria:
I – o crédito das parcelas de que trata o art. 158, IV, b, da 
Constituição Federal, obedecido o § 2o do referido artigo, 
com redação dada pelo art. 1o desta Emenda Constitucio-
nal, observará, no que couber, os critérios e os prazos apli-
cáveis ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transpor-
te Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação a que 
se refere a Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro de 
1990, e respectivas alterações;
II – a entrega dos recursos do art. 153, VIII, nos termos do 
art. 159, I, ambos da Constituição Federal, com redação 
dada pelo art. 1o desta Emenda Constitucional, observará 
os critérios e as condições da Lei Complementar no 62, de 
28 de dezembro de 1989, e respectivas alterações;
III – a entrega dos recursos do imposto de que trata o 
art. 153, VIII, nos termos do art. 159, II, ambos da Consti-
tuição Federal, com redação dada pelo art. 1o desta Emenda 
Constitucional, observará a Lei Complementar no 61, de 26 
de dezembro de 1989, e respectivas alterações;
IV – as bases de cálculo dos percentuais dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios de que trata a Lei Com-
plementar no 141, de 13 de janeiro de 2012, compreenderão 
também:
a) as respectivas parcelas do imposto de que trata o 

art. 156-A, com os acréscimos e as deduções decorren-
tes do crédito das parcelas de que trata o art. 158, IV, b, 
ambos da Constituição Federal, com redação dada pelo 
art. 1o desta Emenda Constitucional;

b) os valores recebidos nos termos dos arts. 131 e 132 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com 
redação dada pelo art. 2o desta Emenda Constitucional.

§ 1o As vinculações de receita dos impostos previstos nos 
arts. 155, II, e 156, III, estabelecidas em legislação de Es-
tados, Distrito Federal ou Municípios até a data de promul-
gação desta Emenda Constitucional serão aplicadas, em 
mesmo percentual, sobre a receita do imposto previsto no 
art. 156-A do ente federativo competente.

§ 2o Aplica-se o disposto no § 1o deste artigo enquanto não 
houver alteração na legislação dos Estados, Distrito Federal 
ou Municípios que trata das referidas vinculações.
Art. 7o A partir de 2027, a União compensará eventual 
redução no montante dos valores entregues nos termos 
do art. 159, I e II, em razão da substituição da arrecadação 
do imposto previsto no art. 153, IV, pela arrecadação do 
imposto previsto no art. 153, VIII, todos da Constituição 
Federal, nos termos de lei complementar.
§ 1o A compensação de que trata o caput:
I – terá como referência a média de recursos transferidos do 
imposto previsto no art. 153, IV, de 2022 a 2026, atualizada:
a) até 2027, na forma da lei complementar;
b) a partir de 2028, pela variação do produto da arrecada-

ção da contribuição prevista no art. 195, V, da Constitui-
ção Federal, apurada com base na alíquota de referência 
de que trata o art. 130 do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias; e

II – observará os mesmos critérios, prazos e garantias apli-
cáveis à entrega de recursos de que trata o art. 159, I e II, 
da Constituição Federal.
§ 2o Aplica-se à compensação de que trata o caput o dispos-
to nos arts. 167, § 4o, 198, § 2o, 212, caput e § 1o, e 212-A, 
II, da Constituição Federal.
Art. 8o Fica criada a Cesta Básica Nacional de Alimentos, 
que considerará a diversidade regional e cultural da alimen-
tação do País e garantirá a alimentação saudável e nutri-
cionalmente adequada, em observância ao direito social 
à alimentação previsto no art. 6o da Constituição Federal.
Parágrafo único. Lei complementar definirá os produtos 
destinados à alimentação humana que comporão a Cesta 
Básica Nacional de Alimentos, sobre os quais as alíquotas 
dos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V, da Consti-
tuição Federal serão reduzidas a zero.
Art. 9o A lei complementar que instituir o imposto de que 
trata o art. 156-A e a contribuição de que trata o art. 195, 
V, ambos da Constituição Federal, poderá prever os regi-
mes diferenciados de tributação de que trata este artigo, 
desde que sejam uniformes em todo o território nacional 
e sejam realizados os respectivos ajustes nas alíquotas de 
referência com vistas a reequilibrar a arrecadação da esfera 
federativa.
§ 1o A lei complementar definirá as operações beneficiadas 
com redução de 60% (sessenta por cento) das alíquotas 
dos tributos de que trata o caput entre as relativas aos se-
guintes bens e serviços:
I – serviços de educação;
II – serviços de saúde;
III – dispositivos médicos;
IV – dispositivos de acessibilidade para pessoas com 
deficiência;
V – medicamentos;
VI – produtos de cuidados básicos à saúde menstrual;
VII – serviços de transporte público coletivo de passageiros 
rodoviário e metroviário de caráter urbano, semiurbano e 
metropolitano;
VIII – alimentos destinados ao consumo humano;
IX – produtos de higiene pessoal e limpeza majoritariamen-
te consumidos por famílias de baixa renda;
X – produtos agropecuários, aquícolas, pesqueiros, flores-
tais e extrativistas vegetais in natura;
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CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL

 LEI No 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015
Código de Processo Civil.

 Publicada no DOU	de	17‑3‑2015.
A Presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio-
no a seguinte Lei:

ParTe GeraL

Livro i – Das NorMas ProCessuais Civis

TÍTULO ÚNICO – DAS NORMAS 
FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO 

DAS NORMAS PROCESSUAIS
Capítulo I
 DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL

Art. 1o O pr ocesso civil será ordenado, disciplinado e in-
terpretado conforme os valores e as normas fundamentais 
estabelecidos na Constituição da República Federativa do 
Brasil, observando-se as disposições deste Código.
Art. 2o O processo c omeça por iniciativa da parte e se 
desenvolve por impulso oficial, salvo as exceções previstas 
em lei.
Art. 3o Não se excluirá  da apreciação jurisdicional ameaça 
ou lesão a direito.
§ 1o É permitida a arbitragem, na forma da lei.
§ 2o O Estado promoverá, sempre que possível, a solução 
consensual dos conflitos.
§ 3o A conciliação, a mediação e outros métodos de solução 
consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, 
advogados, defensores públicos e membros do Ministério 
Público, inclusive no curso do processo judicial.
Art. 4o As partes têm o direito de obter em prazo razoá vel 
a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.
Art. 5o Aquele que de qualquer forma participa do proces-
so de ve comportar-se de acordo com a boa-fé.
Art. 6o Todos os sujeitos do processo devem cooperar 
entre si  para que se obtenha, em tempo razoável, decisão 
de mérito justa e efetiva.
Art. 7o É assegurada às partes paridade de tratamento em 
relação  ao exercício de direitos e faculdades processuais, 
aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação 

de sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo efe-
tivo contraditório.
Art. 8o Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá 
aos fins sociais e às  exigências do bem comum, resguar-
dando e promovendo a dignidade da pessoa humana e ob-
servando a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, 
a publicidade e a eficiência.
Art. 9o Não se proferirá decisão contra uma das partes 
sem que ela seja previamente ou vida.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:
I – à tutela provisória de urgência;
II – às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, 
incisos II e III;
	 O	STF,	por	maioria,	ao	julgar	a	ADI	no 5.492,	declarou	a	constitucio‑
nalidade	da	referência	deste	dispositivo	ao	inciso	II	do	art. 311	do	
mesmo	diploma	legal	(DOU	de	4‑5‑2023).

III – à decisão prevista no art. 701.
Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de juris-
dição, com base em fundamento a respeito do qua l não se 
tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda 
que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.
Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judi-
ciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões , 
sob pena de nulidade.
Parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, pode 
ser autorizada a presença somente das partes, de seus ad-
vogados, de defensores públicos ou do Ministério Público.
Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, preferencial-
mente, à ordem cronológica de conclusão para proferir sen-
tença ou acórdão.

Caput	com	a	redação	dada	pela	Lei	no 13.256,	de	4‑2‑2016.
§ 1o A lista de processos aptos a julgamento deverá estar 
permanentemente à disposição para consulta pública em 
cartório e na rede mundial de computadores.
§ 2o Estão excluídos da regra do caput:
I – as sentenças proferidas em audiência, homologatórias 
de acordo ou de improcedência liminar do pedido;
II – o julgamento de processos em bloco para aplicação de 
tese jurídica firmada em julgamento de casos repetitivos;
III – o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente 
de resolução de demandas repetitivas;
IV – as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932;
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	 IV – justo título ou quaisquer outros documentos que demonstrem a 
origem, a continuidade, a natureza e o tempo da posse, tais como o 
pagamento dos impostos e das taxas que incidirem sobre o imóvel.

	 § 1o O pedido será autuado pelo registrador, prorrogando‑se o prazo 
da prenotação até o acolhimento ou a rejeição do pedido.

	 § 2o Se a planta não contiver a assinatura de qualquer um dos titu‑
lares de direitos reais e de outros direitos registrados ou averbados 
na matrícula do imóvel usucapiendo e na matrícula dos imóveis con‑
finantes, esse será notificado pelo registrador competente, pessoal‑
mente ou pelo correio com aviso de recebimento, para manifestar 
seu consentimento expresso em 15 (quinze) dias, interpretado o seu 
silêncio como discordância.

	 § 3o O oficial de registro de imóveis dará ciência à União, ao Estado, 
ao Distrito Federal e ao Município, pessoalmente, por intermédio do 
oficial de registro de títulos e documentos, ou pelo correio com aviso 
de recebimento, para que se manifestem, em 15 (quinze) dias, sobre 
o pedido.

	 § 4o O oficial de registro de imóveis promoverá a publicação de edital 
em jornal de grande circulação, onde houver, para a ciência de ter‑
ceiros eventualmente interessados, que poderão se manifestar em 
15 (quinze) dias.

	 § 5o Para a elucidação de qualquer ponto de dúvida, poderão ser so‑
licitadas ou realizadas diligências pelo oficial de registro de imóveis.

	 § 6o Transcorrido o prazo de que trata o § 4o deste artigo, sem pen‑
dência de diligências na forma do § 5o deste artigo e achando‑se em 
ordem a documentação, com inclusão da concordância expressa dos 
titulares de direitos reais e de outros direitos registrados ou averba‑
dos na matrícula do imóvel usucapiendo e na matrícula dos imóveis 
confinantes, o oficial de registro de imóveis registrará a aquisição 
do imóvel com as descrições apresentadas, sendo permitida a aber‑
tura de matrícula, se for o caso.

	 § 7o Em qualquer caso, é lícito ao interessado suscitar o procedimen‑
to de dúvida, nos termos desta Lei.

	 § 8o Ao final das diligências, se a documentação não estiver em or‑
dem, o oficial de registro de imóveis rejeitará o pedido.

	 § 9o A rejeição do pedido extrajudicial não impede o ajuizamento de 
ação de usucapião.

	 § 10. Em caso de impugnação do pedido de reconhecimento extra‑
judicial de usucapião, apresentada por qualquer um dos titulares de 
direito reais e de outros direitos registrados ou averbados na matrí‑
cula do imóvel usucapiendo e na matrícula dos imóveis confinantes, 
por algum dos entes públicos ou por algum terceiro interessado, o 
oficial de registro de imóveis remeterá os autos ao juízo competente 
da comarca da situação do imóvel, cabendo ao requerente emendar 
a petição inicial para adequá‑la ao procedimento comum.”

Art. 1.072. Revogam‑se:
I – o art. 22 do Decreto‑Lei no 25, de 30 de novembro de 
1937;
II – os arts. 227, caput, 229, 230, 456, 1.482, 1.483 e 1.768 
a 1.773 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil);
III – os arts. 2o, 3o, 4o, 6o, 7o, 11, 12 e 17 da Lei no 1.060, de 
5 de fevereiro de 1950;
IV – os arts. 13 a 18, 26 a 29 e 38 da Lei no 8.038, de 28 de 
maio de 1990;
V – os arts. 16 a 18 da Lei no 5.478, de 25 de julho de 1968; e
VI – o art. 98, § 4o, da Lei no 12.529, de 30 de novembro 
de 2011.

Brasília, 16 de março de 2015;  
194o da Independência e  

127o da República.
Dilma Rousseff
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 CÓDIGO CIVIL
LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

 Publicada no DOU	de	11‑1‑2002.
O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio-
no a seguinte Lei:

ParTe GeraL

Livro i – Das Pessoas

TÍTULO I – DAS PESSOAS NATURAIS
Capítulo I
 DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE
Art. 1o Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na or-
dem civil.
Art. 2o A personalidade civil da pessoa começa do nasci-
mento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, 
os direitos do nascituro.
Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) 
anos.

Caput	com	a	redação	dada	pela	Lei	no 13.146,	de	6‑7‑2015.
I a III – Revogados. Lei no 13.146, de 6-7-2015.
Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos ou à 
maneira de os exercer:

Caput	com	a	redação	dada	pela	Lei	no 13.146,	de	6‑7‑2015.
I – os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;
II – os ébrios habituais e os viciados em tóxico;
III – aqueles que, por causa transitória ou permanente, não 
puderem exprimir sua vontade;
	 Incisos	II	e	III	com	a	redação	dada	pela	Lei	no 13.146,	de	6‑7‑2015.

IV – os pródigos.
Parágrafo único. A capacidade dos indígenas será regula-
da por legislação especial.
	 Parágrafo	único	com	a	redação	dada	pela	Lei	no 13.146,	de	6‑7‑2015.

Art. 5o A menoridade cessa aos dezoito anos completos, 
quando a pessoa fica habilitada à prática de todos os atos 
da vida civil.
Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapaci-
dade:
I – pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do 
outro, mediante instrumento público, independentemente 

de homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o 
tutor, se o menor tiver dezesseis anos completos;
II – pelo casamento;
III – pelo exercício de emprego público efetivo;
IV – pela colação de grau em curso de ensino superior;
V – pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela exis-
tência de relação de emprego, desde que, em função deles, 
o menor com dezesseis anos completos tenha economia 
própria.
Art. 6o A existência da pessoa natural termina com a mor-
te; presume-se esta, quanto aos ausentes, nos casos em 
que a lei autoriza a abertura de sucessão definitiva.
Art. 7o Pode ser declarada a morte presumida, sem de-
cretação de ausência:
I – se for extremamente provável a morte de quem estava 
em perigo de vida;
II – se alguém, desaparecido em campanha ou feito pri-
sioneiro, não for encontrado até dois anos após o término 
da guerra.
Parágrafo único. A declaração da morte presumida, nes-
ses casos, somente poderá ser requerida depois de esgo-
tadas as buscas e averiguações, devendo a sentença fixar 
a data provável do falecimento.
Art. 8o Se dois ou mais indivíduos falecerem na mesma 
ocasião, não se podendo averiguar se algum dos comorien-
tes precedeu aos outros, presumir-se-ão simultaneamente 
mortos.
Art. 9o Serão registrados em registro público:
I – os nascimentos, casamentos e óbitos;
II – a emancipação por outorga dos pais ou por sentença 
do juiz;
III – a interdição por incapacidade absoluta ou relativa;
IV – a sentença declaratória de ausência e de morte 
presumida.
Art. 10. Far-se-á averbação em registro público:
I – das sentenças que decretarem a nulidade ou anulação 
do casamento, o divórcio, a separação judicial e o restabe-
lecimento da sociedade conjugal;
II – dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem ou 
reconhecerem a filiação;
III – Revogado. Lei no 12.010, de 3-8-2009.
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cidos por este Código para assegurar a função social da 
propriedade e dos contratos.
Art. 2.036. A locação de prédio urbano, que esteja sujei-
ta à lei especial, por esta continua a ser regida.
Art. 2.037. Salvo disposição em contrário, aplicam-se 
aos empresários e sociedades empresárias as disposições 
de lei não revogadas por este Código, referentes a comer-
ciantes, ou a sociedades comerciais, bem como a ativida-
des mercantis.
Art. 2.038. Fica proibida a constituição de enfiteuses e 
subenfiteuses, subordinando-se as existentes, até sua ex-
tinção, às disposições do Código Civil anterior, Lei no 3.071, 
de 1o de janeiro de 1916, e leis posteriores.
§ 1o Nos aforamentos a que se refere este artigo é defeso:
I – cobrar laudêmio ou prestação análoga nas transmis-
sões de bem aforado, sobre o valor das construções ou 
plantações;
II – constituir subenfiteuse.
§ 2o A enfiteuse dos terrenos de marinha e acrescidos 
regula-se por lei especial.
Art. 2.039. O regime de bens nos casamentos celebra-
dos na vigência do Código Civil anterior, Lei no 3.071, de 1o

de janeiro de 1916, é o por ele estabelecido.
Art. 2.040. A hipoteca legal dos bens do tutor ou curador, 
inscrita em conformidade com o inciso IV do art. 827 do 
Código Civil anterior, Lei no 3.071, de 1o de janeiro de 1916, 
poderá ser cancelada, obedecido o disposto no parágrafo 
único do art. 1.745 deste Código.

Art. 2.041. As disposições deste Código relativas à 
ordem da vocação hereditária (arts. 1.829 a 1.844) não se 
aplicam à sucessão aberta antes de sua vigência, preva-
lecendo o disposto na lei anterior (Lei no 3.071, de 1o de 
janeiro de 1916).
Art. 2.042. Aplica-se o disposto no caput do art. 1.848, 
quando aberta a sucessão no prazo de um ano após a en-
trada em vigor deste Código, ainda que o testamento tenha 
sido feito na vigência do anterior, Lei no 3.071, de 1o de 
janeiro de 1916; se, no prazo, o testador não aditar o tes-
tamento para declarar a justa causa de cláusula aposta à 
legítima, não subsistirá a restrição.
Art. 2.043. Até que por outra forma se disciplinem, con-
tinuam em vigor as disposições de natureza processual, 
administrativa ou penal, constantes de leis cujos preceitos 
de natureza civil hajam sido incorporados a este Código.
Art. 2.044. Este Código entrará em vigor um ano após 
a sua publicação.
Art. 2.045. Revogam-se a Lei no 3.071, de 1o de janeiro 
de 1916 – Código Civil e a Parte Primeira do Código Comer-
cial, Lei no 556, de 25 de junho de 1850.
Art. 2.046. Todas as remissões, em diplomas legisla-
tivos, aos Códigos referidos no artigo antecedente, con-
sideram-se feitas às disposições correspondentes deste 
Código.

Brasília, 10 de janeiro de 2002;
 181o da Independência e

 114o da República.
Fernando Henrique Cardoso
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 CÓDIGO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR

LEI No 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências.

Publicada no DOU	de	12‑9‑1990,	edição	extra,	e	retificada	no	DOU	de	
10‑1‑2007.

TÍTULO I – DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR
Capítulo I
 DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1o O presente Código estabelece normas de prote-
ção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse 
social, nos termos dos artigos 5o, inciso XXXII, 170, inciso 
V, da Constituição Federal e artigo 48 de suas Disposições 
Transitórias.
Art. 2o Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que 
adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário 
final.
Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade 
de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo 
nas relações de consumo.
Art. 3o Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pú-
blica ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os 
entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de 
produção, montagem, criação, construção, transformação, 
importação, exportação, distribuição ou comercialização de 
produtos ou prestações de serviços.
§ 1o Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material 
ou imaterial.
§ 2o Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de 
consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza 
bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decor-
rentes das relações de caráter trabalhista.

Capítulo II
 DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO
Art. 4o A Política Nacional das Relações de Consumo tem 
por objetivo o atendimento das necessidades dos consu-
midores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, 
a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da 
sua qualidade de vida, bem como a transparência e har-
monia das relações de consumo, atendidos os seguintes 
princípios:

Caput	com	a	redação	dada	pela	Lei	no 9.008,	de	21‑3‑1995.
I – reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no 
mercado de consumo;

II – ação governamental no sentido de proteger efetivamen-
te o consumidor:
a) por iniciativa direta;
b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associa-

ções representativas;
c) pela presença do Estado no mercado de consumo;
d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões 

adequados de qualidade, segurança, durabilidade e 
desempenho;

III – harmonização dos interesses dos participantes das 
relações de consumo e compatibilização da proteção do 
consumidor com a necessidade de desenvolvimento eco-
nômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos 
quais se funda a ordem econômica (artigo 170, da Consti-
tuição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 
relações entre consumidores e fornecedores;
IV – educação e informação de fornecedores e consumi-
dores, quanto aos seus direitos e deveres, com vistas à 
melhoria do mercado de consumo;
V – incentivo à criação pelos fornecedores de meios efi-
cientes de controle de qualidade e segurança de produtos 
e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 
solução de conflitos de consumo;
VI – coibição e repressão eficientes de todos os abusos pra-
ticados no mercado de consumo, inclusive a concorrência 
desleal e utilização indevida de inventos e criações indus-
triais, das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, 
que possam causar prejuízos aos consumidores;
VII – racionalização e melhoria dos serviços públicos;
VIII – estudo constante das modificações do mercado de 
consumo;
IX – fomento de ações direcionadas à educação financeira 
e ambiental dos consumidores;
X – prevenção e tratamento do superendividamento como 
forma de evitar a exclusão social do consumidor.
	 Incisos	IX	e	X	acrescidos	pela	Lei	no 14.181,	de	1o‑7‑2021.

Art. 5o Para a execução da Política Nacional das Relações 
de Consumo, contará o Poder Público com os seguintes 
instrumentos, entre outros:
I – manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita 
para o consumidor carente;
II – instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Con-
sumidor, no âmbito do Ministério Público;
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duais, audiência global de conciliação com todos os credo-
res e, em todos os casos, facilitar a elaboração de plano de 
pagamento, preservado o mínimo existencial, nos termos 
da regulamentação, sob a supervisão desses órgãos, sem 
prejuízo das demais atividades de reeducação financeira 
cabíveis.
§ 2o O acordo firmado perante os órgãos públicos de de-
fesa do consumidor, em caso de superendividamento do 
consumidor pessoa natural, incluirá a data a partir da qual 
será providenciada a exclusão do consumidor de bancos 
de dados e de cadastros de inadimplentes, bem como o 
condicionamento de seus efeitos à abstenção, pelo con-
sumidor, de condutas que importem no agravamento de 
sua situação de superendividamento, especialmente a de 
contrair novas dívidas.
	 Arts.	104‑A	a	104‑C	acrescidos	pela	Lei	no 14.181,	de	1o‑7‑2021.

 TÍTULO IV – DO SISTEMA NACIONAL 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR

Art. 105. Integram o Sistema Nacional de Defesa do Con-
sumidor – SNDC os órgãos federais, estaduais, do Distrito 
Federal e municipais e as entidades privadas de defesa do 
consumidor.
Art. 106. O Departamento Nacional de Defesa do Con-
sumidor, da Secretaria Nacional de Direito Econômico-MJ, 
ou órgão federal que venha substituí-lo, é organismo de 
coordenação da política do Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor, cabendo-lhe:
I – planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política 
nacional de proteção ao consumidor;
II – receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, denún-
cias ou sugestões apresentadas por entidades representa-
tivas ou pessoas jurídicas de direito público ou privado;
III – prestar aos consumidores orientação permanente so-
bre seus direitos e garantias;
IV – informar, conscientizar e motivar o consumidor através 
dos diferentes meios de comunicação;
V – solicitar à polícia judiciária a instauração de inquérito 
policial para a apreciação de delito contra os consumidores, 
nos termos da legislação vigente;
VI – representar ao Ministério Público competente para 
fins de adoção de medidas processuais no âmbito de suas 
atribuições;
VII – levar ao conhecimento dos órgãos competentes as 
infrações de ordem administrativa que violarem os interes-
ses difusos, coletivos, ou individuais dos consumidores;
VIII – solicitar o concurso de órgãos e entidades da União, 
Estados, do Distrito Federal e Municípios, bem como auxi-
liar a fiscalização de preços, abastecimento, quantidade e 
segurança de bens e serviços;
IX – incentivar, inclusive com recursos financeiros e outros 
programas especiais, a formação de entidades de defesa 
do consumidor pela população e pelos órgãos públicos es-
taduais e municipais;
X a XII – VETADOS;
XIII – desenvolver outras atividades compatíveis com suas 
finalidades.
Parágrafo único. Para a consecução de seus objetivos, o 
Departamento Nacional de Defesa do Consumidor poderá 
solicitar o concurso de órgãos e entidades de notória espe-
cialização técnico-científica.

 TÍTULO V – DA CONVENÇÃO 
COLETIVA DE CONSUMO

Art. 107. As entidades civis de consumidores e as asso-
ciações de fornecedores ou sindicatos de categoria eco-
nômica podem regular, por convenção escrita, relações de 
consumo que tenham por objeto estabelecer condições 
relativas ao preço, à qualidade, à quantidade, à garantia e 
características de produtos e serviços, bem como à recla-
mação e composição do conflito de consumo.
§ 1o A convenção tornar-se-á obrigatória a partir do registro 
do instrumento no cartório de títulos e documentos.
§ 2o A convenção somente obrigará os filiados às entidades 
signatárias.
§ 3o Não se exime de cumprir a convenção o fornecedor 
que se desligar da entidade em data posterior ao registro 
do instrumento.
Art. 108. VETADO.

 TÍTULO VI – DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 109. VETADO.
Art. 110. Acrescente-se o seguinte inciso IV ao artigo 1o

da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985:
	 Alteração	inserida	no	texto	da	referida	Lei.

Art. 111. O inciso II do artigo 5o da Lei no 7.347, de 24 de 
julho de 1985, passa a ter a seguinte redação:
	 Alteração	inserida	no	texto	da	referida	Lei.

Art. 112. O § 3o do artigo 5o da Lei no 7.347, de 24 de julho 
de 1985, passa a ter a seguinte redação:
	 Alteração	inserida	no	texto	da	referida	Lei.

Art. 113. Acrescente-se os seguintes §§ 4o, 5o e 6o ao 
artigo 5o da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985:
	 Alteração	inserida	no	texto	da	referida	Lei.

Art. 114. O artigo 15 da Lei no 7.347, de 24 de julho de 
1985, passa a ter a seguinte redação:
	 Alteração	inserida	no	texto	da	referida	Lei.

Art. 115. Suprima-se o caput do artigo 17 da Lei no 7.347, 
de 24 de julho de 1985, passando o parágrafo único a cons-
tituir o caput, com a seguinte redação:
	 Alteração	inserida	no	texto	da	referida	Lei.
	 Artigo	com	a	redação	retificada	no	DOU	de	10‑1‑2007.

Art. 116. Dê-se a seguinte redação ao artigo 18 da Lei 
no 7.347, de 24 de julho de 1985:
	 Alteração	inserida	no	texto	da	referida	Lei.

Art. 117. Acrescente-se à Lei no 7.347, de 24 de julho de 
1985, o seguinte dispositivo, renumerando-se os seguintes:
	 Alteração	inserida	no	texto	da	referida	Lei.

Art. 118. Este Código entrará em vigor dentro de cento e 
oitenta dias a contar de sua publicação.
Art. 119. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de setembro de 1990; 
169o da Independência e 

102o da República.
Fernando Collor
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CÓDIGO PENAL
 DECRETO‑LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

(EXCERTOS)

Publicado no DOU de 31‑12‑1940 e retificado no DOU de 3‑1‑1941.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

PARTE GERAL
	 A Parte Geral, compreendendo os arts. 1o a 120, tem a redação deter‑
minada pela Lei no 7.209, de 11‑7‑1984.

 TÍTULO I – DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL
Anterioridade da lei
Art. 1o Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há 
pena sem prévia cominação legal.
Lei penal no tempo
Art. 2o Ninguém pode ser punido por fato que lei poste-
rior deixa de considerar crime, cessando em virtude dela 
a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.
Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo fa-
vorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que 
decididos por sentença condenatória transitada em julgado.
Lei excepcional ou temporária
Art. 3o A lei excepcional ou temporária, embora decorrido 
o período de sua duração ou cessadas as circunstâncias 
que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante 
sua vigência.
Tempo do crime
Art. 4o Considera-se praticado o crime no momento da 
ação ou omissão, ainda que outro seja o momento do 
resultado.
Territorialidade
Art. 5o Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de conven-
ções, tratados e regras de direito internacional, ao crime 
cometido no território nacional.
§ 1o Para os efeitos penais, consideram-se como extensão 
do território nacional as embarcações e aeronaves brasilei-
ras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro 
onde quer que se encontrem, bem como as aeronaves e 
as embarcações brasileiras, mercantes ou de propriedade 
privada, que se achem, respectivamente, no espaço aéreo 
correspondente ou em alto-mar.
§ 2o É também aplicável a lei brasileira aos crimes pratica-
dos a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de 

propriedade privada, achando-se aquelas em pouso no terri-
tório nacional ou em voo no espaço aéreo correspondente, 
e estas em porto ou mar territorial do Brasil.
Lugar do crime
Art. 6o Considera-se praticado o crime no lugar em que 
ocorreu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como 
onde se produziu ou deveria produzir-se o resultado.
Extraterritorialidade
Art. 7o Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos 
no estrangeiro:
I – os crimes:
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República;
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito 

Federal, de Estado, de Território, de Município, de em-
presa pública, sociedade de economia mista, autarquia 
ou fundação instituída pelo Poder Público;

c) contra a administração pública, por quem está a seu 
serviço;

d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domici-
liado no Brasil;

II – os crimes:
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a 

reprimir;
b) praticados por brasileiro;
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, 

mercantes ou de propriedade privada, quando em terri-
tório estrangeiro e aí não sejam julgados.

§  1o Nos casos do inciso I, o agente é punido segun-
do a lei brasileira, ainda que absolvido ou condenado no 
estrangeiro.
§ 2o Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira de-
pende do concurso das seguintes condições:
a) entrar o agente no território nacional;
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado;
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei 

brasileira autoriza a extradição;
d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não 

ter aí cumprido a pena;
e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por 

outro motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo 
a lei mais favorável.
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CÓDIGO DE 
PROCESSO PENAL

 DECRETO‑LEI No 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941
Código de Processo Penal.

(EXCERTOS)

Publicado no DOU de 13‑10‑1941 e retificado no DOU de 24‑10‑1941.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL
........................................................................................

Livro i – Do ProCesso eM GeraL

........................................................................................

TÍTULO IX – DA PRISÃO, DAS MEDIDAS 
CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA

........................................................................................

Capítulo III
 DA PRISÃO PREVENTIVA
........................................................................................
Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como 
garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conve-
niência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação 
da lei penal, quando houver prova da existência do crime e 
indício suficiente de autoria e de perigo gerado pelo estado 
de liberdade do imputado.

Caput	com	a	redação	dada	pela	Lei	no 13.964,	de	24‑12‑2019.
§ 1o A prisão preventiva também poderá ser decretada em 
caso de descumprimento de qualquer das obrigações impos-
tas por força de outras medidas cautelares (art. 282, § 4o).
	 Parágrafo	 único	 transformado	 em	 §  1o	 pela	 Lei	 no  13.964,	 de	
24‑12‑2019.

§ 2o A decisão que decretar a prisão preventiva deve ser 
motivada e fundamentada em receio de perigo e existência 
concreta de fatos novos ou contemporâneos que justifi-
quem a aplicação da medida adotada.
	 § 2o	acrescido	pela	Lei	no 13.964,	de	24‑12‑2019.

§ 3o Devem ser considerados na aferição da periculosidade 
do agente, geradora de riscos à ordem pública:
I – o modus operandi, inclusive quanto ao uso reiterado de 
violência ou grave ameaça à pessoa ou quanto à premedi-
tação do agente para a prática delituosa;
II – a participação em organização criminosa;
III – a natureza, a quantidade e a variedade de drogas, ar-
mas ou munições apreendidas; ou

IV – o fundado receio de reiteração delitiva, inclusive à vista 
da existência de outros inquéritos e ações penais em curso.
§ 4o É incabível a decretação da prisão preventiva com base 
em alegações de gravidade abstrata do delito, devendo ser 
concretamente demonstrados a periculosidade do agente 
e seu risco à ordem pública, à ordem econômica, à regu-
laridade da instrução criminal e à aplicação da lei penal, 
conforme o caso.
	 §§ 3o	e	4o	acrescidos	pela	Lei	no 15.272,	de	26‑11‑2025.

........................................................................................

Livro iii – Das NuLiDaDes e Dos 
reCursos eM GeraL

........................................................................................

 TÍTULO II – DOS RECURSOS EM GERAL
........................................................................................

Capítulo X
 DO HABEAS CORPUS E SEU PROCESSO

Art. 647. Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar na iminência de sofrer violência ou coa-
ção ilegal na sua liberdade de ir e vir, salvo nos casos de 
punição disciplinar.
Art. 648. A coação considerar-se-á ilegal:
I – quando não houver justa causa;
II – quando alguém estiver preso por mais tempo do que 
determina a lei;
III – quando quem ordenar a coação não tiver competência 
para fazê-lo;
IV – quando houver cessado o motivo que autorizou a 
coação;
V – quando não for alguém admitido a prestar fiança, nos 
casos em que a lei a autoriza;
VI – quando o processo for manifestamente nulo;
VII – quando extinta a punibilidade.
Art. 649. O juiz ou o tribunal, dentro dos limites da sua 
jurisdição, fará passar imediatamente a ordem impetrada, 
nos casos em que tenha cabimento, seja qual for a autori-
dade coatora.
Art. 650. Competirá conhecer, originariamente, do pedi-
do de habeas corpus:
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II – cobrar imposto sobre o patrimônio e a renda com base 
em lei posterior à data inicial do exercício financeiro a que 
corresponda;
III – estabelecer limitações ao tráfego, no Território Nacio-
nal, de pessoas ou mercadorias, por meio de tributos inte-
restaduais ou intermunicipais;
IV – cobrar impostos e a contribuição de que trata o inciso 
V do art. 195 da Constituição Federal sobre:
	 Inciso	IV	com	a	redação	dada	pela	LC	no 214,	de	16‑1‑2025.

a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns dos outros;
b) entidades religiosas e templos de qualquer culto, inclu-

sive suas organizações assistenciais e beneficentes;
	 Alínea	b	com	a	redação	dada	pela	LC	no 214,	de	16‑1‑2025.

c) o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos políti-
cos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais 
dos trabalhadores, das instituições de educação e de 
assistência social, sem fins lucrativos, observados os 
requisitos fixados na Seção II deste Capítulo;

	 Alínea	c com	a	redação	dada	pela	LC	no 104,	de	10‑1‑2001.
d) papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, 

periódicos e livros.
§ 1o O disposto no inciso IV não exclui a atribuição, por lei, 
às entidades nele referidas, da condição de responsáveis 
pelos tributos que lhes caiba reter na fonte, e não as dis-
pensa da prática de atos, previstos em lei, assecuratórios 
do cumprimento de obrigações tributárias por terceiros.
§ 2o O disposto na alínea a do inciso IV aplica-se, exclusi-
vamente, aos serviços próprios das pessoas jurídicas de 
direito público a que se refere este artigo, e inerentes aos 
seus objetivos.
Art. 10. É vedado à União instituir tributo que não seja 
uniforme em todo o Território Nacional, ou que importe dis-
tinção ou preferência em favor de determinado Estado ou 
Município.
Art. 11. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios estabelecer diferença tributária entre bens de 
qualquer natureza, em razão da sua procedência ou do seu 
destino.

Seção II
 Disposições Especiais

Art. 12. O disposto na alínea a do inciso IV do artigo 9o, 
observado o disposto nos seus §§ 1o e 2o, é extensivo às 
autarquias criadas pela União, pelos Estados, pelo Distrito 
Federal, ou pelos Municípios, tão somente no que se refere 
ao patrimônio, à renda ou aos serviços vinculados às suas 
finalidades essenciais, ou delas decorrentes.
Art. 13. O disposto na alínea a do inciso IV do artigo 9o

não se aplica aos serviços públicos concedidos, cujo trata-
mento tributário é estabelecido pelo poder concedente, no 
que se refere aos tributos de sua competência, ressalvado 
o que dispõe o parágrafo único.
Parágrafo único. Mediante lei especial e tendo em vista o 
interesse comum, a União pode instituir isenção de tributos 
federais, estaduais e municipais para os serviços públicos 
que conceder, observado o disposto no § 1o do artigo 9o.

Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do artigo 9o é 
subordinado à observância dos seguintes requisitos pelas 
entidades nele referidas:
I – não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou 
de suas rendas, a qualquer título;
	 Inciso	I	com	a	redação	dada	pela	LC	no 104,	de	10‑1‑2001.

II – aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na 
manutenção dos seus objetivos institucionais;
III – manterem escrituração de suas receitas e despesas 
em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar 
sua exatidão.
§ 1o Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou 
no § 1o do artigo 9o, a autoridade competente pode suspen-
der a aplicação do benefício.
§ 2o Os serviços a que se refere a alínea c do inciso IV do 
artigo 9o são exclusivamente os diretamente relacionados 
com os objetivos institucionais das entidades de que tra-
ta este artigo, previsto nos respectivos estatutos ou atos 
constitutivos.
Art. 15. Somente a União, nos seguintes casos excepcio-
nais, pode instituir empréstimos compulsórios:
I – guerra externa, ou sua iminência;
II – calamidade pública que exija auxílio federal impossível 
de atender com os recursos orçamentários disponíveis;
III – conjuntura que exija a absorção temporária de poder 
aquisitivo.
Parágrafo único. A lei fixará obrigatoriamente o prazo do 
empréstimo e as condições de seu resgate, observando, no 
que for aplicável, o disposto nesta Lei.
........................................................................................

TÍTULO III – IMPOSTOS
........................................................................................

Capítulo V
 IMPOSTOS ESPECIAIS

........................................................................................

Seção II
 Impostos Extraordinários

Art. 76. Na iminência ou no caso de guerra externa, a 
União pode instituir, temporariamente, impostos extraor-
dinários compreendidos ou não entre os referidos nesta 
Lei, suprimidos, gradativamente, no prazo máximo de cinco 
anos, contados da celebração da paz.

 TÍTULO IV – TAXAS
Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, 
pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de 
suas respectivas atribuições, têm como fato gerador o 
exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efe-
tiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, 
prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.
Parágrafo único. A taxa não pode ter base de cálculo ou 
fato gerador idênticos aos que correspondam a imposto 
nem ser calculada em função do capital das empresas.
	 Parágrafo	único	com	a	redação	dada	pelo	Ato	Complementar	no 34,	
de	30‑1‑1967.

Art. 78. Considera-se poder de polícia a atividade da ad-
ministração pública que, limitando ou disciplinando direito, 
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CÓDIGO ELEITORAL
 LEI No 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965

Institui o Código Eleitoral.

(EXCERTOS)

Publicada no DOU de	19‑7‑1965	e	retificada	no	DOU de	30‑7‑1965.

 ParTe PriMeira – iNTroDuçÃo

Art. 1o Este Código contém normas destinadas a assegu-
rar a organização e o exercício de direitos políticos preci-
puamente os de votar e ser votado.
Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá Ins-
truções para sua fiel execução.
Art. 2o Todo poder emana do povo e será exercido, em 
seu nome, por mandatários escolhidos, direta e secreta-
mente, dentre candidatos indicados por partidos políticos 
nacionais, ressalvada a eleição indireta nos casos previstos 
na Constituição e leis específicas.
Art. 3o Qualquer cidadão pode pretender investidura em 
cargo eletivo, respeitadas as condições constitucionais e 
legais de elegibilidade e incompatibilidade.
Art. 4o São eleitores os brasileiros maiores de dezoito 
anos que se alistarem na forma da lei.
Art. 5o Não podem alistar-se eleitores:
I – os analfabetos;

Inciso	não	recepcionado	pelo	art. 14,	§ 1o,	II,	a,	da	CF.
II – os que não saibam exprimir-se na língua nacional;
III – os que estejam privados, temporária ou definitivamen-
te, dos direitos políticos.
Parágrafo único. Os militares são alistáveis, desde que ofi-
ciais, aspirantes a oficiais, guardas-marinha, subtenentes 
ou suboficiais, sargentos ou alunos das escolas militares 
de ensino superior para formação de oficiais.
Art. 6o O alistamento e o voto são obrigatórios para os 
brasileiros de um e outro sexo, salvo:
I – quanto ao alistamento:
a) os inválidos;
b) os maiores de setenta anos;
c) os que se encontrem fora do País;
II – quanto ao voto:
a) os enfermos;
b) os que se encontrem fora do seu domicílio;
c) os funcionários civis e os militares, em serviço que os 

impossibilite de votar.
Art. 7o O eleitor que deixar de votar e não se justificar 
perante o Juiz Eleitoral até trinta dias após a realização da 

eleição incorrerá na multa de três a dez por cento sobre 
o salário mínimo da região, imposta pelo Juiz Eleitoral e 
cobrada na forma prevista no artigo 367.

Caput com	a	redação	dada	pela	Lei	no 4.961,	de	4‑5‑1966.
§ 1o Sem a prova de que votou na última eleição, pagou a 
respectiva multa ou de que se justificou devidamente, não 
poderá o eleitor:
I – inscrever-se em concurso ou prova para cargo ou função 
pública, investir-se ou empossar-se neles;
II – receber vencimentos, remuneração, salário ou proven-
tos de função ou emprego público, autárquico ou paraes-
tatal, bem como fundações governamentais, empresas, 
institutos e sociedades de qualquer natureza, mantidas 
ou subvencionadas pelo governo ou que exerçam serviço 
público delegado, correspondentes ao segundo mês sub-
sequente ao da eleição;
III – participar de concorrência pública ou administrativa da 
União, dos Estados, dos Territórios, do Distrito Federal ou 
dos Municípios, ou das respectivas autarquias;
IV – Revogado. Lei no 14.690, de 3-10-2023;
V – obter passaporte ou carteira de identidade;
VI – renovar matrícula em estabelecimento de ensino oficial 
ou fiscalizado pelo governo;
VII – praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do 
serviço militar ou imposto de renda.
§ 2o Os brasileiros natos ou naturalizados, maiores de de-
zoito anos, salvo os excetuados nos artigos 5o e 6o, no I, sem 
prova de estarem alistados não poderão praticar os atos 
relacionados no parágrafo anterior.
§ 3o Realizado o alistamento eleitoral pelo processo eletrô-
nico de dados, será cancelada a inscrição do eleitor que não 
votar em três eleições consecutivas, não pagar a multa ou 
não se justificar no prazo de seis meses, a contar da data da 
última eleição a que deveria ter comparecido.
	 § 3o	acrescido	pela	Lei	no 7.663,	de	27‑5‑1988.

§ 4o O disposto no inciso V do § 1o não se aplica ao eleitor 
no exterior que requeira novo passaporte para identificação 
e retorno ao Brasil.
	 § 4o	acrescido	pela	Lei	no 13.165,	de	29‑9‑2015.

Art. 8o O brasileiro nato que não se alistar até os de-
zenove anos ou o naturalizado que não se alistar até um 
ano depois de adquirida a nacionalidade brasileira incorrerá 
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o assunto por todos os meios possíveis, inclusive pelos 
meios de comunicação de massa e pela internet.

Artigo 7
Os Estados‑Partes comprometem‑se a adotar legislação 
que defina e proíba expressamente o racismo, a discrimi-
nação racial e formas correlatas de intolerância, aplicável a 
todas as autoridades públicas, e a todos os indivíduos ou 
pessoas físicas e jurídicas, tanto no setor público como no 
privado, especialmente nas áreas de emprego, participa-
ção em organizações profissionais, educação, capacitação, 
moradia, saúde, proteção social, exercício de atividade eco-
nômica e acesso a serviços públicos, entre outras, bem 
como revogar ou reformar toda legislação que constitua ou 
produza racismo, discriminação racial e formas correlatas 
de intolerância.

Artigo 8
Os Estados‑Partes comprometem‑se a garantir que a ado-
ção de medidas de qualquer natureza, inclusive aquelas em 
matéria de segurança, não discrimine direta ou indireta-
mente pessoas ou grupos com base em qualquer critério 
mencionado no artigo 1.1 desta Convenção.

Artigo 9
Os Estados‑Partes comprometem‑se a garantir que seus 
sistemas políticos e jurídicos reflitam adequadamente a 
diversidade de suas sociedades, a fim de atender às ne-
cessidades legítimas de todos os setores da população, de 
acordo com o alcance desta Convenção.

Artigo 10
Os Estados‑Partes comprometem‑se a garantir às vítimas 
do racismo, discriminação racial e formas correlatas de in-
tolerância um tratamento equitativo e não discriminatório, 
acesso igualitário ao sistema de justiça, processo ágeis e 
eficazes e reparação justa nos âmbitos civil e criminal, con-
forme pertinente.

Artigo 11
Os Estados‑Partes comprometem‑se a considerar agravan-
tes os atos que resultem em discriminação múltipla ou atos 
de intolerância, ou seja, qualquer distinção, exclusão ou 
restrição baseada em dois ou mais critérios enunciados nos 
artigos 1.1 e 1.3 desta Convenção.

Artigo 12
Os Estados‑Partes comprometem‑se a realizar pesquisas 
sobre a natureza, as causas e as manifestações do racismo, 
da discriminação racial e formas correlatas de intolerância 
em seus respectivos países, em âmbito local, regional e 
nacional, bem como coletar, compilar e divulgar dados so-
bre a situação de grupos ou indivíduos que sejam vítimas 
do racismo, da discriminação racial e formas correlatas de 
intolerância.

Artigo 13
Os Estados‑Partes comprometem‑se a estabelecer ou de-
signar, de acordo com sua legislação interna, uma institui-
ção nacional que será responsável por monitorar o cumpri-
mento desta Convenção, devendo informar essa instituição 
à Secretaria‑Geral da OEA.

Artigo 14
Os Estados‑Partes comprometem‑se a promover a coope-
ração internacional com vistas ao intercâmbio de ideias e 

experiências, bem como a executar programas voltados à 
realização dos objetivos desta Convenção.

Capítulo IV
MECANISMOS DE PROTEÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DA CONVENÇÃO

Artigo 15
A fim de monitorar a implementação dos compromissos 
assumidos pelos Estados‑Partes na Convenção:
i. qualquer pessoa ou grupo de pessoas, ou entidade não 
governamental juridicamente reconhecida em um ou mais 
Estados membros da Organização dos Estados America-
nos, pode apresentar à Comissão Interamericana de Di-
reitos Humanos petições que contenham denúncias ou 
queixas de violação desta Convenção por um Estado‑Parte. 
Além disso, qualquer Estado‑Parte pode, quando do depó-
sito de seu instrumento de ratificação desta Convenção ou 
de adesão a ela, ou em qualquer momento posterior, decla-
rar que reconhece a competência da Comissão para rece-
ber e examinar as comunicações em que um Estado‑Parte 
alegue que outro Estado‑Parte incorreu em violações dos 
direitos humanos dispostas nesta Convenção. Nesse caso, 
serão aplicáveis todas as normas de procedimento perti-
nentes constantes da Convenção Americana sobre Direi-
tos Humanos assim como o Estatuto e o Regulamento da 
Comissão;
ii. os Estados‑Partes poderão consultar a Comissão sobre 
questões relacionadas com a aplicação efetiva desta Con-
venção. Poderão também solicitar à Comissão assessoria 
e cooperação técnica para assegurar a aplicação efetiva de 
qualquer disposição desta Convenção. A Comissão, na me-
dida de sua capacidade, proporcionará aos Estados‑Partes 
os serviços de assessoria e assistência solicitados;
iii. qualquer Estado‑Parte poderá, ao depositar seu instru-
mento de ratificação desta Convenção ou de adesão a ela, 
ou em qualquer momento posterior, declarar que reconhe-
ce como obrigatória, de pleno direito, e sem acordo espe-
cial, a competência da Corte Interamericana de Direitos Hu-
manos em todas as matérias referentes à interpretação ou 
aplicação desta Convenção. Nesse caso, serão aplicáveis 
todas as normas de procedimento pertinentes constantes 
da Convenção Americana sobre Direitos Humanos, bem 
como o Estatuto e o Regulamento da Corte;
iv. será estabelecido um Comitê Interamericano para a Pre-
venção e Eliminação do Racismo, Discriminação Racial e To-
das as Formas de Discriminação e Intolerância, o qual será 
constituído por um perito nomeado por cada Estado‑Parte, 
que exercerá suas funções de maneira independente e cuja 
tarefa será monitorar os compromissos assumidos nesta 
Convenção. O Comitê também será responsável por moni-
torar os compromissos assumidos pelos Estados que são 
partes na Convenção Interamericana contra Toda Forma de 
Discriminação e Intolerância. O Comitê será criado quando 
a primeira das Convenções entrar em vigor, e sua primei-
ra reunião será convocada pela Secretaria‑Geral da OEA 
uma vez recebido o décimo instrumento de ratificação de 
qualquer das Convenções. A primeira reunião do Comitê 
será realizada na sede da Organização, três meses após 
sua convocação, para declará‑lo constituído, aprovar seu 
Regulamento e metodologia de trabalho e eleger suas au-
toridades. Essa reunião será presidida pelo representante 
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Art. 13. É vedada a ampliação de terras indígenas já 
demarcadas.
Art. 14. Os processos administrativos de demarcação de 
terras indígenas ainda não concluídos serão adequados ao 
disposto nesta Lei.
Art. 15. É nula a demarcação que não atenda aos precei-
tos estabelecidos nesta Lei.
	 Arts.	13	a	15	promulgados	nos	termos	do	art. 66,	§ 7o	da	Constituição	
Federal	(DOU	de	28‑12‑2023).

Seção III
DAS ÁREAS INDÍGENAS RESERVADAS

Art. 16. São áreas indígenas reservadas as destinadas 
pela União à posse e à ocupação por comunidades indíge-
nas, de forma a garantir sua subsistência digna e a preser-
vação de sua cultura.
§ 1o As áreas indígenas reservadas poderão ser formadas 
por:
I – terras devolutas da União discriminadas para essa 
finalidade;
II – áreas públicas pertencentes à União;
III – áreas particulares desapropriadas por interesse social.
§ 2o As reservas, os parques e as colônias agrícolas indíge-
nas constituídos nos termos da Lei no 6.001, de 19 dezem-
bro de 1973, serão considerados áreas indígenas reserva-
das nos moldes desta Lei.
§ 3o As áreas indígenas reservadas são de propriedade da 
União e a sua gestão fica a cargo da comunidade indígena, 
sob a supervisão da Funai.
§ 4o VETADO.
Art. 17. Aplica-se às terras indígenas reservadas o mes-
mo regime jurídico de uso e gozo adotado para terras indí-
genas tradicionalmente ocupadas, nos moldes do Capítulo 
III desta Lei.

Seção IV
DAS ÁREAS INDÍGENAS ADQUIRIDAS

Art. 18. São consideradas áreas indígenas adquiridas as 
havidas pela comunidade indígena mediante qualquer for-
ma de aquisição permitida pela legislação civil, tal como a 
compra e venda ou a doação.
§ 1o Aplica-se às áreas indígenas adquiridas o regime jurídi-
co da propriedade privada.
§ 2o As terras de domínio indígena constituídas nos termos 
da Lei no 6.001, de 19 de dezembro de 1973, serão consi-
deradas áreas indígenas adquiridas nos moldes desta Lei.
	 Artigo	promulgado	nos	termos	do	art. 66,	§ 7o	da	Constituição	Federal	
(DOU	de	28‑12‑2023).

Capítulo III
DO USO E DA GESTÃO DAS TERRAS INDÍGENAS

Art. 19. Cabe às comunidades indígenas, mediante suas 
próprias formas de tomada de decisão e solução de di-
vergências, escolher a forma de uso e ocupação de suas 
terras.
Art. 20. O usufruto dos indígenas não se sobrepõe ao 
interesse da política de defesa e soberania nacional.
Parágrafo único. A instalação de bases, unidades e postos 
militares e demais intervenções militares, a expansão es-
tratégica da malha viária, a exploração de alternativas ener-
géticas de cunho estratégico e o resguardo das riquezas 

de cunho estratégico serão implementados independente-
mente de consulta às comunidades indígenas envolvidas 
ou ao órgão indigenista federal competente.
	 Parágrafo	único	promulgado	nos	termos	do	art. 66,	§ 7o	da	Constitui‑
ção	Federal	(DOU	de	28‑12‑2023).

Art. 21. Fica assegurada a atuação das Forças Armadas 
e da Polícia Federal em área indígena, no âmbito de suas 
atribuições, independentemente de consulta às comunida-
des indígenas envolvidas ou ao órgão indigenista federal 
competente.
Art. 22. Ao poder público é permitida a instalação, em ter-
ras indígenas, de equipamentos, de redes de comunicação, 
de estradas e de vias de transporte, além das construções 
necessárias à prestação de serviços públicos, especial-
mente os de saúde e educação.
Art. 23. O usufruto dos indígenas em terras indígenas 
superpostas a unidades de conservação fica sob a respon-
sabilidade do órgão federal gestor das áreas protegidas, 
observada a compatibilidade do respectivo regime de 
proteção.
§ 1o O órgão federal gestor responderá pela administra-
ção das áreas das unidades de conservação superpostas 
a terras indígenas, com a participação das comunidades 
indígenas, que deverão ser ouvidas, considerados os seus 
usos, tradições e costumes, e poderá, para tanto, contar 
com a consultoria do órgão indigenista federal competente.
§ 2o O trânsito de visitantes e pesquisadores não indígenas 
deve ser admitido na área afetada à unidade de conser-
vação, nos horários e condições estipulados pelo órgão 
federal gestor.
	 Arts.	21	a	23	promulgados	nos	termos	do	art. 66,	§ 7o	da	Constituição	
Federal	(DOU	de	28‑12‑2023).

Art. 24. O ingresso de não indígenas em áreas indígenas 
poderá ser feito:
I – por particulares autorizados pela comunidade indígena;
II – por agentes públicos justificadamente a serviço de um 
dos entes federativos;
III – pelos responsáveis pela prestação dos serviços públi-
cos ou pela realização, manutenção ou instalação de obras 
e equipamentos públicos;
IV – por pesquisadores autorizados pela Funai e pela comu-
nidade indígena;
V – por pessoas em trânsito, em caso de existência de 
rodovias ou outros meios públicos para passagem.
§ 1o No caso do inciso IV do caput deste artigo, a autoriza-
ção será dada por prazo determinado e deverá conter os 
objetivos da pesquisa, vedado ao pesquisador agir fora dos 
limites autorizados.
§ 2o No caso do inciso II do caput deste artigo, o ingresso 
deverá ser reportado à Funai, informados seus objetivos e 
sua duração.
§ 3o O ingresso, o trânsito e a permanência de não indí-
genas não podem ser objeto de cobrança de tarifas ou 
quantias de qualquer natureza por parte das comunidades 
indígenas.
	 § 3o	promulgado	nos	termos	do	art. 66,	§ 7o	da	Constituição	Federal	
(DOU	de	28‑12‑2023).

Art. 25. São vedadas a cobrança de tarifas ou quantias de 
qualquer natureza ou a troca pela utilização das estradas, 
dos equipamentos públicos, das linhas de transmissão de 
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lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o artigo 
145, II, da Constituição Federal.

 Publicada no DOU	de	10‑11‑2009.
20.  A Gratificação de Desempenho de Atividade 
Técnico-Administrativa – GDATA, instituída pela Lei 
no 10.404/2002, deve ser deferida aos inativos nos valores 
correspondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos 
no período de fevereiro a maio de 2002 e, nos termos do 
artigo 5o, parágrafo único, da Lei no 10.404/2002, no período 
de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último 
ciclo de avaliação a que se refere o artigo 1o da Medida 
Provisória no 198/2004, a partir da qual passa a ser de 60 
(sessenta) pontos.

 Publicada no DOU	de	10‑11‑2009.
	 Art.	40,	§ 8o,	da	CF.

21. É inconstitucional a exigência de depósito ou arrola-
mento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de 
recurso administrativo.

 Publicada no DOU	de	10‑11‑2009.
	 Art.	5o,	XXXIV	a	LV,	da	CF.
	 Dec.	no 70.235,	de	6‑3‑1972	(Lei	do	Processo	Administrativo	Fiscal).

22. A Justiça do Trabalho é competente para processar e 
julgar as ações de indenização por danos morais e patrimo-
niais decorrentes de acidente de trabalho propostas por 
empregado contra empregador, inclusive aquelas que ainda 
não possuíam sentença de mérito em primeiro grau quando 
da promulgação da Emenda Constitucional no 45/2004.

 Publicada no DOU de	11‑12‑2009.
	 Arts.	7o,	XXVIII,	109,	I,	e	114	da	CF.
	 Súm.	no 235	do	STF:	“É	competente	para	a	ação	de	acidente	do	tra‑
balho	a	Justiça	cível	comum,	inclusive	em	segunda	instância,	ainda	
que	seja	parte	autarquia	seguradora.”

23. A Justiça do Trabalho é competente para processar e 
julgar ação possessória ajuizada em decorrência do exer-
cício do direito de greve pelos trabalhadores da iniciativa 
privada.

 Publicada no DOU de	11‑12‑2009.
	 Art.	114,	II,	da	CF.

24. Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, 
previsto no art. 1o, incisos I a IV, da Lei no 8.137/1990, antes 
do lançamento definitivo do tributo.

 Publicada no DOU de	11‑12‑2009.
	 Art.	5o,	LV,	da	CF.
	 Art.	142,	caput,	do	CTN.

25. É ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que 
seja a modalidade do depósito.

 Publicada no DOU	de	23‑12‑2009.
Art.	5o,	LXVII,	e	§ 2o,	da	CF.

	 Súm.	no 304	do	STJ:	“É	ilegal	a	decretação	da	prisão	civil	daquele	que	
não	assume	expressamente	o	encargo	de	depositário	judicial.”

	 Súm.	no 305	do	STJ:	“É	descabida	a	prisão	civil	do	depositário	quan‑
do,	decretada	a	falência	da	empresa,	sobrevém	a	arrecadação	do	
bem	pelo	síndico.”

	 Súm.	no 419	do	STJ:	“Descabe	a	prisão	civil	do	depositário	judicial	
infiel.”

	 Súm.	no 439	do	STJ:	“Admite‑se	o	exame	criminológico	pelas	peculia‑
ridades	do	caso,	desde	que	em	decisão	motivada.”

26. Para efeito de progressão de regime no cumprimen-
to de pena por crime hediondo, ou equiparado, o juízo da 
execução observará a inconstitucionalidade do art. 2o da 
Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, sem prejuízo de ava-
liar se o condenado preenche, ou não, os requisitos obje-

tivos e subjetivos do benefício, podendo determinar, para 
tal fim, de modo fundamentado, a realização de exame 
criminológico.

 Publicada no DOU	de	23‑12‑2009.
	 Art.	5o,	XLVI	e	XLVII,	da	CF.
	 Súm.	no 439	do	STJ:	“Admite‑se	o	exame	criminológico	pelas	peculia‑
ridades	do	caso,	desde	que	em	decisão	motivada.”

	 Súm.	no 471	do	STJ:	“Os	condenados	por	crimes	hediondos	ou	asse‑
melhados	cometidos	antes	da	vigência	da	Lei	no 11.464/2007	sujei‑
tam‑se	ao	disposto	no	art. 112	da	Lei	no 7.210/1984	(Lei	de	Execução	
Penal)	para	a	progressão	de	regime	prisional.”

27. Compete à Justiça estadual julgar causas entre con-
sumidor e concessionária de serviço público de telefonia, 
quando a ANATEL não seja litisconsorte passiva necessária, 
assistente, nem opoente.

 Publicada no DOU	de	23‑12‑2009.
	 Arts.	98,	I,	e	109,	I,	da	CF.

28. É inconstitucional a exigência de depósito prévio como 
requisito de admissibilidade de ação judicial na qual se pre-
tenda discutir a exigibilidade de crédito tributário.

 Publicada no DOU	de	17‑2‑2010.
	 Art.	5o,	XXXV,	da	CF.
	 Súm.	no 112	do	STJ:	“O	depósito	somente	suspende	a	exigibilidade	do	
crédito	tributário	se	for	integral	e	em	dinheiro.”

29. É constitucional a adoção, no cálculo do valor de taxa, 
de um ou mais elementos da base de cálculo própria de de-
terminado imposto, desde que não haja integral identidade 
entre uma base e outra.

 Publicada no DOU	de	17‑2‑2010.
	 Art.	145,	§ 2o,	da	CF.

30. ..................................................................................
	 O	STF	decidiu	suspender	a	publicação	da	Súmula	Vinculante	no 30,	
em	razão	de	questão	de	ordem	levantada	pelo	Ministro	José	Antonio	
Dias	Toffoli,	em	4‑2‑2010.

31. É inconstitucional a incidência do Imposto sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza – ISS sobre operações de loca-
ção de bens móveis.

 Publicada no DOU	de	17‑2‑2010.
	 Art.	156,	III,	da	CF.

32. O ICMS não incide sobre alienação de salvados de 
sinistro pelas seguradoras.

 Publicada no DOU	de	24‑2‑2011.
	 Art.	153,	V,	da	CF.

33. Aplicam-se ao servidor público, no que couber, as re-
gras do regime geral da previdência social sobre aposen-
tadoria especial de que trata o artigo 40, § 4o, inciso III 
da Constituição Federal, até a edição de lei complementar 
específica.

 Publicada no DOU	de	24‑4‑2014.
34. A Gratificação de Desempenho de Atividade de Se-
guridade Social e do Trabalho – GDASST, instituída pela Lei 
no 10.483/2002, deve ser estendida aos inativos no valor 
correspondente a 60 (sessenta) pontos, desde o adven-
to da Medida Provisória no 198/2004, convertida na Lei 
no 10.971/2004, quando tais inativos façam jus à paridade 
constitucional (EC no 20/1998, no 41/2003 e no 47/2005).

 Publicada no DOU	de	24‑10‑2014.
	 Art.	40,	§ 8o,	da	CF.

35. A homologação da transação penal prevista no artigo 
76 da Lei no 9.099/1995 não faz coisa julgada material e, 
descumpridas suas cláusulas, retoma-se a situação ante-
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59. Não há conflito de competência se já existe senten-
ça com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos 
conflitantes.
60. É nula a obrigação cambial assumida por procurador 
do mutuário vinculado ao mutuante, no exclusivo interesse 
deste.
61.Cancelada. DJe de 7-5-2018.
62. Compete à Justiça Estadual processar e julgar o crime 
de falsa anotação na Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial, atribuído à empresa privada.
63. São devidos direitos autorais pela retransmissão radio-
fônica de músicas em estabelecimentos comerciais.
64. Não constitui constrangimento ilegal o excesso de pra-
zo na instrução, provocado pela defesa.
65. O cancelamento, previsto no artigo 29 do Decre-
to-Lei no  2.303, de 21-11-1986, não alcança os débitos 
previdenciários.
66. Compete à Justiça Federal processar e julgar execução 
fiscal promovida por Conselho de Fiscalização profissional.
	 Art.	109,	I,	da	CF.

67. Na desapropriação, cabe a atualização monetária, ainda 
que por mais de uma vez, independente do decurso de pra-
zo superior a um ano entre o cálculo e o efetivo pagamento 
da indenização.
	 Súm.	no 561	do	STF:	“Em	desapropriação,	é	devida	a	correção	mo‑
netária	até	a	data	do	efetivo	pagamento	da	indenização,	devendo	
proceder‑se	à	atualização	do	cálculo,	ainda	que	por	mais	de	uma	
vez.”

68. Cancelada. DJe de 3-4-2019.
69. Na desapropriação direta, os juros compensatórios são 
devidos desde a antecipada imissão na posse e, na desa-
propriação indireta, a partir da efetiva ocupação do imóvel.
70. Os juros moratórios, na desapropriação direta ou indi-
reta, contam-se desde o trânsito em julgado da sentença.
71. O bacalhau importado de país signatário do GATT é 
isento do ICM.
72. A comprovação da mora é imprescindível à busca e 
apreensão do bem alienado fiduciariamente.
	 Dec.‑lei	no 911,	de	1o‑10‑1969	(Lei	das	Alienações	Fiduciárias).

73. A utilização de papel-moeda grosseiramente falsificado 
configura, em tese, o crime de estelionato, da competência 
da Justiça Estadual.
74. Para efeitos penais, o reconhecimento da menoridade 
do réu requer prova por documento hábil.
75. Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar 
o policial militar por crime de promover ou facilitar a fuga de 
preso de estabelecimento penal.
76. A falta de registro de compromisso de compra e venda 
de imóvel não dispensa a prévia interpelação para constituir 
em mora o devedor.
	 Art.	22	do	Dec.‑lei	no 68,	de	10‑12‑1937,	que	dispõe	sobre	loteamento	
e	a	venda	de	terrenos	para	pagamento	em	prestação.

77. A Caixa Econômica Federal é parte ilegítima para fi-
gurar no polo passivo das ações relativas às contribuições 
para o fundo PIS/PASEP.
78. Compete à Justiça Militar processar e julgar policial de 
corporação estadual, ainda que o delito tenha sido pratica-
do em outra unidade federativa.
79. Os bancos comerciais não estão sujeitos a registro nos 
Conselhos Regionais de Economia.

80. A Taxa de Melhoramento dos Portos não se inclui na 
base de cálculo do ICMC.
81. Não se concede fiança quando, em concurso material, 
a soma das penas mínimas cominadas for superior a dois 
anos de reclusão.
82. Compete à Justiça Federal, excluídas as reclamações 
trabalhistas, processar e julgar os feitos relativos a movi-
mentação do FGTS.
83. Não se conhece do recurso especial pela divergência, 
quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo senti-
do da decisão recorrida.
	 Art.	105,	III,	a a c, da	CF.
	 Súm.	no 286	do	STF:	“Não	se	conhece	do	recurso	extraordinário	fun‑
dado	em	divergência	jurisprudencial,	quando	a	orientação	do	plená‑
rio	do	Supremo	Tribunal	Federal	já	se	firmou	no	mesmo	sentido	da	
decisão	recorrida.”

84. É admissível a oposição de embargos de terceiro fun-
dados em alegação de posse advinda do compromisso 
de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do 
registro.
	 Art.	674	do	CPC.
	 Súm.	no 621	do	STF:	“Não	enseja	embargos	de	terceiro	à	penhora	a	
promessa	de	compra	e	venda	não	inscrita	no	registro	de	imóveis.”

85. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a 
Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver 
sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge 
apenas as prestações vencidas antes do quinquênio ante-
rior à propositura da ação.
86. Cabe recurso especial contra acórdão proferido no jul-
gamento de agravo de instrumento.
	 Art.	105,	III,	a a c,	da	CF.

87. A isenção do ICMS relativa às rações balanceadas para 
animais abrange o concentrado e o suplemento.
88. São admissíveis embargos infringentes em processo 
falimentar.
89. A ação acidentária prescinde de exaurimento da via 
administrativa.
90. Compete à Justiça Estadual Militar processar e julgar o 
policial militar pela prática do crime militar, e à Comum pela 
prática do crime comum simultâneo àquele.
	 Art.	125,	§§ 4o	e	5o,	da	CF.

91. Cancelada. DJU de 23-11-2000.
92. A terceiro de boa-fé não é oponível a alienação fidu-
ciária não anotada no Certificado de Registro do veículo 
automotor.
93. A legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e 
industrial admite o pacto de capitalização de juros.
94. Cancelada. DJe de 3-4-2019.
95. A redução da alíquota do Imposto sobre Produtos In-
dustrializados ou do Imposto de Importação não implica 
redução do ICMS.
96. O crime de extorsão consuma-se independentemente 
da obtenção da vantagem indevida.
97. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar recla-
mação de servidor público relativamente a vantagens tra-
balhistas anteriores à instituição do regime jurídico único.
	 Art.	114	da	CF.
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gibilidade, observados os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
67. A perda do mandato em razão da desfiliação parti-
dária não se aplica aos candidatos eleitos pelo sistema 
majoritário.
68. A União é parte legítima para requerer a execução de 
astreintes, fixada por descumprimento de ordem judicial no 
âmbito da Justiça Eleitoral.
69. Os prazos de inelegibilidade previstos nas alíneas j e h 
do inciso I do art. 1o da LC no 64/90 têm termo inicial no dia 
do primeiro turno da eleição e termo final no dia de igual 
número no oitavo ano seguinte.
70. O encerramento do prazo de inelegibilidade antes 
do dia da eleição constitui fato superveniente que afas-
ta a inelegibilidade, nos termos do art. 11, § 10, da Lei 
no 9.504/1997.
71. Na hipótese de negativa de seguimento ao recurso 
especial e da consequente interposição de agravo, a parte 
deverá apresentar contrarrazões tanto ao agravo quanto ao 
recurso especial, dentro do mesmo tríduo legal.

72. É inadmissível o recurso especial eleitoral quando a 
questão suscitada não foi debatida na decisão recorrida e 
não foi objeto de embargos de declaração.
73. A fraude à cota de gênero, consistente no desres-
peito ao percentual mínimo de 30% (trinta por cento) de 
candidaturas femininas, nos termos do art. 10, § 3o, da Lei 
no 9.504/1997, configura‑se com a presença de um ou al-
guns dos seguintes elementos, quando os fatos e as cir-
cunstâncias do caso concreto assim permitirem concluir: 
(1) votação zerada ou inexpressiva; (2) prestação de contas 
zerada, padronizada ou ausência de movimentação finan-
ceira relevante; e (3) ausência de atos efetivos de campa-
nhas, divulgação ou promoção da candidatura de terceiros. 
O reconhecimento do ilícito acarretará: (a) a cassação do 
Demonstrativo de Regularidade de Atos Partidários (DRAP) 
da legenda e dos diplomas dos candidatos a ele vinculados, 
independentemente de prova de participação, ciência ou 
anuência deles; (b) a inelegibilidade daqueles que pratica-
ram ou anuíram com a conduta, nas hipóteses de Ação de 
Investigação Judicial Eleitoral (AIJE); (c) a nulidade dos vo-
tos obtidos pelo partido, com a recontagem dos quocientes 
eleitoral e partidário (art. 222 do Código Eleitoral), inclusive 
para fins de aplicação do art. 224 do Código Eleitoral.
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 Índice Alfabético‑Remissivo Geral
A

ABUSO DE AUTORIDADE
• casos de inelegibilidade: LC no 64/1990
• casos de inelegibilidade a serem fixados por lei 

complementar: art. 14, § 9o, da CF
• coisa julgada: art. 8o da Lei no 13.869/2019
• crime de: Lei no 13.869/2019
• independência sancionatória: art. 7o da Lei no

13.869/2019

ABUSO DE PRERROGATIVAS
• por Deputado e Senador: art. 55, § 1o, da CF

ABUSO DO DIREITO DE GREVE
• penas da lei: art. 9o, § 2o, da CF

ABUSO DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO
• casos de inelegibilidade a serem fixados por lei 

complementar: art. 14, § 9o, da CF

ABUSO DO PODER
• concessão de habeas corpus: art. 5o, LXVIII, da CF
• concessão de mandado de segurança: art.  5o, 

LXIX, da CF
• direito de petição: art. 5o, XXXIV, a, da CF

ABUSO DO PODER ECONÔMICO
• vedação; repressão: art. 173, § 4o, da CF

ABUSO SEXUAL
• criança e adolescente; violência; exploração: 

art. 227, § 4o, da CF

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
• audiência de conciliação ou mediação: art. 319, 

VII, do CPC
• competência; local do dano: art.  2o da Lei 

no 7.347/1985
• competência; STF: art. 102, I, f e n, da CF
• custas e honorários: art. 18 da Lei no 7.347/1985
• danos morais e patrimoniais: art.  1o da Lei 

no 7.347/1985
• legitimidade da associação: art. 5o, V, a e b, da 

Lei no 7.347/1985
• liminar: arts. 12 da Lei no 7.347/1985 e 300 do CPC
• mensalidades escolares; ilegalidade no reajuste: 

Súm. no 643 do STF
• Ministério Público: art .   5o,  §  1o,  da Lei 

no 7.347/1985
• objeto da ação: art. 1o da Lei no 7.347 /1985
• promoção pelo Ministério Público: art. 129, III, 

§ 1o, da CF
• provas: arts. 7o da Lei no 7.347/1985 e 319, VI, 

do CPC

AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE 
MANDATO ELETIVO
• abuso: art. 14, § 10, da CF
• legitimidade ativa: art. 3o, § 1o, da LC no 64/1990
• legitimidade passiva: art. 3o da LC no 64/1990
• prazo: art. 14, § 10, da CF

AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM
• art. 318 do CPC
• audiência de conciliação ou mediação: art. 319, 

VII, do CPC
• competência, Justiça Federal: art. 109, I, da CF
• requisitos: arts. 319 e 320 do CPC
• provas: art. 319, VI, do CPC
• tutela provisória: art. 300 do CPC

AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
CONSTITUCIONALIDADE – ADC
• amicus curiae: art. 7, § 2o, da Lei no 9.868/1999
• cautelar: art. 21, par. ún., da Lei no 9.868/1999
• competência para propor: art. 103 da CF
• controvérsia judicial:  art.   14, I I I ,  da Lei 

no 9.868/1999
• decisões definitivas de mérito proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal; eficácia e efeito: 
art. 102, § 2o, da CF

• desistência; impossibilidade: art.  16 da Lei 
no 9.868/1999

• documentos: art. 14 da Lei no 9.868/1999
• intervenção de terceiros; impossibilidade: art. 7o, 

caput, da Lei no 9.868/1999
• legitimados: art. 103 da CF
• processo e julgamento: art. 102, I, a, da CF
• Procurador‑Geral da República: arts. 103, § 1o, da 

CF e 19 da Lei no 9.868/1999

AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE – ADI
• amicus curiae: art. 7, § 2o, da Lei no 9.868/1999
• citação do Advogado‑Geral da União: art. 103, 

§ 3o, da CF
• competência: arts. 102, I, a, da CF e 1o da Lei 

no 9.868/1999
• competência municipal: Súm. no 642 do STF
• competência para propor: arts. 103 da CF e 2o da 

Lei no 9.868/1999
• decisões definitivas de mérito proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal; eficácia e efeito: 
art. 102, § 2o, da CF

• decisão definitiva de mérito proferida pelo Supre‑
mo Tribunal Federal, efeito vinculante: art. 102, 
§ 2o, da CF

• de lei ou ato normativo federal ou estadual; pro‑
cesso e julgamento: art. 102, I, a, da CF

• desistência; impossibilidade: art.  5o da Lei 
no 9.868/1999

• documentos: art. 3o da Lei no 9.868/1999
• efeito repristinatório: art.  11, §  2o, da Lei 

no 9.868/1999
• informação dos responsáveis: art. 6o, caput e par. 

ún., da Lei no 9.868/1999
• intervenção de terceiros; impossibilidade: art. 7o, 

caput, da Lei no 9.868/1999
• legitimados: art. 103 da CF
• não cabimento de lei do Distrito Federal derivada 

de sua competência legislativa municipal: Súm. 
no 642 do STF

• oitiva do Procurador‑Geral da República: art. 103, 
§ 1o, da CF

• possibilidade e controle; vacatio legis: art. 102, 
I, a, CF 

• processo e julgamento: art. 102, I, a, da CF
• recurso extraordinário: art. 102, III, da CF
• representação direta de inconstitucionalidade: 

Súm. no 614 do STF
• suspender a execução de lei: art. 52, X, da CF
• tutela provisória de urgência: arts. 102, I, p, da 

CF e 10 a 12 da Lei no 9.868/1999

AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE 
POR OMISSÃO – ADO
• amicus curiae: art. 7, § 2o, da Lei no 9.868/1999
• cabimento: arts. 103, § 2o, da CF e 12‑B, I, da Lei 

no 9.868/1999
• cautelar: arts. 12‑F e 12‑G da Lei no 9.868/1999
• ciência; poder competente: arts. 6o e 12‑E da Lei 

no 9.868/1999
• competência: art. 102, I, a, da CF
• desistência; impossibilidade: art.  16 da Lei 

no 9.868/1999
• documentos: art. 12‑B da Lei no 9.868/1999
• intervenção de terceiros; impossibilidade: art. 7o, 

caput, da Lei no 9.868/1999
• intimação do Congresso Nacional: art. 103, § 2o, 

da CF
• legitimados: art. 103 da CF
• oit iva do Procurador‑Geral da República: 

arts. 103, § 1o, da CF e 12‑E da Lei no 9.868/1999
• por omissão: arts. 103, § 2o, da CF e 12‑B da Lei 

no 9.868/1999

AÇÃO MONITÓRIA
• arts. 700 e segs. do CPC

• contra a Fazenda Pública: art. 700, § 6o, do CPC

AÇÃO PENAL
• para os casos de improbidade administrativa: 

art. 37, § 4o, da CF

AÇÃO PENAL PRIVADA
• nos crimes de ação pública; caso: art. 5o, LIX, 

da CF

AÇÃO PENAL PÚBLICA
• proposição pelo Ministério Público: art. 129, I, 

da CF

AÇÃO POPULAR
• abster‑se de contestar o pedido: art. 6o, § 3o, da 

Lei no 4.717/1965
• atos lesivos; nulidade; rol: art. 2o, caput, da Lei 

no 4.717/1965
• cidadão (prova da cidadania): art. 1o, § 3o, da Lei 

no 4.717/1965
• cidadão e mandato eletivo: art. 1o, caput, da Lei 

no 4.717/1965
• competência: art. 5o, § 2o, da Lei no 4.717/1965
• competência; STF: art. 102, I, f e n, da CF
• custas e honorários advocatícios: art. 12 da Lei 

no 4.717/1965
• desvio de finalidade: art. 37 da CF e art. 2o, e, da 

Lei no 4.717/1965
• eficiência administrativa: art. 37, caput, da CF
• ilegalidade: art. 2o, c, da Lei no 4.717/1965
• impessoalidade; tratamento diferenciado: art. 

37, caput, da CF
• Lei no 4.717/1965
• liminar: art. 5o, § 4o, da Lei no 4.717/1965
• litisconsorte ou assistente: art. 6o, § 3o, da Lei 

no 4.717/1965
• meio ambiente: art. 225, § 1o, da CF
• Ministério Público: art .   6o,  §  4o,  da Lei 

no 4.717/1965
• moralidade administrativa: arts. 5o, LXXIII, e 37, 

caput, da CF
• nulidade do ato: arts. 2o, par. ún, e 11, da Lei 

no 4.717/1965
• origem do ato impugnado: art.  5o da Lei 

no 4.717/1965
• patrimônio histórico‑cultural local: arts. 23, I, III 

e IV, 30, IX, e 216, § 1o, da CF
• patrimônio público; lesão: arts. 5o, LXXIII, da CF e 

1o, caput, e § 1o, da Lei no 4.717/1965
• pessoa jurídica: Súm. no 365 do STF
• princípio da legalidade: art.  2o, c ,  da Lei 

no 4.717/1965
• responsáveis: art. 6o da Lei no 4.717/1965
• sentença; procedência; pagamento perdas e da‑

nos: art. 11 da Lei no 4.717/1965
• subvenção; economicidade: art. 70 da CF

AÇÃO RESCISÓRIA
• antes da promulgação da Constituição; decisões: 

art. 27, § 10, do ADCT
• arts. 966 e segs. do CPC
• competência do STF: art. 102, I, j, da CF
• competência do STJ: art. 105, I, e, da CF
• competência do TRF: art. 108, I, b, da CF

ACESSO
• ao Poder Judiciário: art. 5o, XXXV, da CF
• aos documentos públicos: Lei no 12.527/2011
• direito de informação: Lei no 9.507/1997
• dos usuários a registros administrativos: art. 37, 

§ 3o, II, da CF
• elementos de prova: Súm. Vinc. no 14 do STF
• informação: arts. 5o, XIV e XXXIII, da CF
• Lei de Acesso à Informação: Lei no 12.527/2011
• motivos determinantes: art.  10, §  3o, da Lei 

no 12.527/2011
• retificação: art. 4o da Lei no 9.507/1997

 Estrategia VM Adm e Const-15ª ed.indb   1576 Estrategia VM Adm e Const-15ª ed.indb   1576 23/03/2026   17:2823/03/2026   17:28




